
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 495, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 395/2021
OF 702/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.149, de 16 de 
janeiro de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação Mensageiros da Paz de lepê 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Iepê, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 395 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.951, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

Oliveirense de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 
2 -  Portaria nº 2.962, de 12 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Nova 

Era de Radiodifusão, no município de Boa Esperança - MG; 
3 -  Portaria nº 3.596, de 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 

Assistenciais, no município de Ferraz de Vasconcelos - SP; 
4 -  Portaria nº 4.375, de 22 de setembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Cidade de Dom Silvério, no município de Dom Silvério - MG; 
5 -  Portaria nº 4.684, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, no município de Cabeceira Grande - MG; 
6 -  Portaria nº 6.314, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Prestadora de 

Serviço à Comunidade Ibiaense - ASPIA, no município de Ibiá - MG; 
7 -  Portaria nº 83, de 1º de fevereiro de 2016 - Serviço de Assistência Social - 

SAS, no município de Conselheiro Pena - MG; 
8 -  Portaria nº 121, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Cidadã “Nossa Senhora Aparecida” - Teodoro Sampaio-SP, no município de Teodoro Sampaio - 
SP; 

9 -  Portaria nº 122, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Cultural Rural da Imagem e do Som de Lagamar - ASSRISL, no município de Lagamar - MG; 

10 -  Portaria nº 521, de 9 de maio de 2016 - Ação Social Comunitária de Capim 
Branco - ASCOCAB, no município de Capim Branco - MG; 

11 -  Portaria nº 761, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Ilha 
FM, no município de Pariquera-Açu - SP; 

12 -  Portaria nº 766, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

13 -  Portaria nº 1.830, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação e 
Cultura Liberdade, no município de Jaíba - MG; 

14 -  Portaria nº 1.836, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Cristinense, no município de Cristina - MG; 

15 -  Portaria nº 1.838, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Paranaiguara, no município de Paranaiguara - GO; 

16 -  Portaria nº 1.098, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nova 
Aurora, no município de Mundo Novo - GO; 
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17 -  Portaria nº 1.829, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreiras, no município de Pedreiras - MA; 
18 -  Portaria nº 1.839, de 7 de junho de 2017 - Associação Bocaiuvense Pela 

Cidadania ABC, no município de Bocaiuva - MG; 
19 -  Portaria nº 1.842, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 

Comunitária Cultural Esperança e Vida, no município de Mocóca - SP; 
20 -  Portaria nº 1.929, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio 

Comunicação Comunitária Lafaiete, no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 
21 -  Portaria nº 1.988, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária de Santo 

Antônio do Descoberto FM, no município de Santo Antônio do Descoberto - GO; 
22 -  Portaria nº 3.050, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Rádio Alternativa FM, no município de Barra do Corda - MA; 
23 -  Portaria nº 1.423, de 22 de março de 2018 - Associação Novaresendense 

de Difusão e Apoio - ANDA, no município de Nova Resende - MG; 
24 -  Portaria nº 5.590, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, no 
município de Luminárias - MG; 

25 -  Portaria nº 6.637, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, no município de Camanducaia - 
MG; 

26 -  Portaria nº 6.638, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural 
Comunitária de Belo Oriente, no município de Belo Oriente - MG; 

27 -  Portaria nº 7.149, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Mensageiros da 
Paz de Iepê, no município de Iepê - SP; 

28 -  Portaria nº 7.227, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Cultural e 
Artístico “Joaquim Pereira Cruz”, no município de Conquista - MG; 

29 -  Portaria nº 7.230, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente Universo (Acobeu), no município de Caratinga - MG; e 

30 -  Portaria nº 136, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural, Educativa e 
Desportiva de Bonfinópolis de Minas, no município de Bonfinópolis de Minas - MG. 

 
 
 

Brasília, 11 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00561/2019 MCTIC 
  

Brasília, 26 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047355/2015-70, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Mensageiros da Paz de Iepê, inscrita no CNPJ nº 02.659.798/0001-03, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 30 de Janeiro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Iepê, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25282/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7149, de 16 de Janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 29/03/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 7149/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002238/1998 e nº
53900.047355/2015-70, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Iepê / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2468486 e o código CRC A191EAF1.

Referência: Processo nº 53900.047355/2015-70 SEI nº 2468486
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 53000.046516/2011-28
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 702/2021/SG/PR/SG/PR
 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 
Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.951, 2.962,
3.596, 4.375, 4.684 e 6.314, de 2015; 83, 121, 122, 521, 761, 766, 1.830, 1.836 e
1.838, de 2016; 1.098, 1.829, 1.839, 1.842, 1.929, 1.988 e 3.050, de 2017; 1.423,
5.590, 6.637, 6.638, 7.149, 7.227 e 7.230; de 2018; e 136, de 2020.

 
Atenciosamente,
 
 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.046516/2011-28 SEI nº 2797780

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35358/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047355/2015-70.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673941 e o código CRC F9FF5D1A.

Referência: Processo nº 53900.047355/2015-70 SEI nº 4673941
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.047355/2015-70

Interessado: Associação Mensageiros da Paz de Iepê

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.659.798/0001-03

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Iepê

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2835471 e o código CRC CB1E81D0.

Referência: Processo nº 53900.047355/2015-70 SEI nº 2835471
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20734/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.047355/2015-70.
Processo de Outorga nº: 53830.002238/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Iepê, estado de São Paulo, por meio da
Portaria nº 2848, publicada no DOU de 13/12/2002, e Decreto Legislativo nº 7,
publicado no DOU de 30/1/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 30/1/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 30/12/2015, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 14/09/2015, às 10:50, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0717766 e o código CRC B4A64FE8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29906/2015/SEI-MC

Brasília, 14 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ
Rua Alagoas, nº 257 - Centro

19.640-000 - Iepê - SP
​CNPJ n° 02.659.798/0001-03

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047355/2015-70.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20734/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0717785 e o código CRC 20B2762C.
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R EQ U ER IM EN TO D E R EN O V A ÇÃ O D E O U TO RG A - R A D IO D IFU SÃ O COM UN ITÁ R IA

E x ce len tís s im o S en h o r .M in is tro d e E s tad o d a s C om un ic a çõ e s ,

Q u a lif ic a ç ão d a en tid ad e

R azão S o c ia l: A sso c ia ç ão M en sag e iro s d a P az d e lep ê

N om e F an ta s ia : R ád io C om un itá r ia S h a lom

CN P ): 0 2 .6 5 9 .7 9 8 /0 0 0 1 -0 3

E nd e re ço d e S ed e : R u a A lag o a s I W:257
B a irro : C en tro I C E P : 1 9 .6 4 0 -0 0 0
C id ad e : le p ê I U F :S P
N om e do rep re sen tan te le g a l: C a rlo s W agn e r d e L im a

E nd e re ço e le trô n ico (e-mai!): z .c id o@ ho tm a il.c om

1 \ en tid ad e a c im a q u a lif ic ad a , re g u la rm en te au to r iz ad a a p re s ta r o S e rv iço d e

R ad io d ifu são C om un itá r ia , v em p e ran te V o ssa E x ce lên c ia , p o r in te rm éd io d o seu

rep re sen tan te le g a l, c om fu n d am en to n o a rt. 6 ° , p a rág ra fo ú n ico d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 -

L e i d a R ad io d ifu são C om un itá r ia , so lic ita r a R EN O V A ÇÃ O D A O U TO RG A , o q u e o

fa z com a ap re sen ta ç ão d o s d o cum en to s lis ta d o s ab a ix o , to d o s n o o rig in a l o u em cóp ia

au ten tic ad a .

le p ê -S P , 3 0 d e N ov em b ro d e 2 0 1 5

~ l8;2~), dOe ~
A sso c ia ç ão M en sag e iro s d a P az d e Iep ê

C a rlo s W agn e r d e L im a -P re s id en te

E n d e re ço d e co rre sp o n d ên c ia : R u a A lag o a s n . o 2 5 7

B a irro : C en tro I C E P : 1 9 .6 4 0 -0 0 0
C id ad e : le p ê I U F : S P

R ELA ÇÃ O D E D O CUM EN TO S N EC E SSÁ R IO S À R EN O V A ÇÃ O D E O U TO RG A - R A D IO D IFU SÃ O

COM UN ITÁ R IA

1 - E s ta tu to so c ia l a tu a liz ad o .

2 - A ta d e e le iç ão d a d ire to r ia em ex e rc íc io , re g is tra d a n o C a rtó r io d e R eg is tro d e P e sso a s Ju ríd ic a s .

3 - P ro v a d e m a io rid ad e e n ac io n a lid ad e d e to d o s o s d ir ig en te s .
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re sp e c tiv a lic en ç a d e fu n c io n am en to .
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-
DECLARAÇAO

C a rlo s W agne r de L im a , b ra s ile iro , so lte iro , A u x ilia r d e M on tado r,

p o rta do r do R G n .o 43 .301 .887 -2 -S S P /S P e do C P F n .o 291 .531 .738 -05 , re s id en te e

dom ic ilia d o na R ua M ina s G e ra is n .o 1 .2 03 , na c id ade de l e p ê no es ta do de S ã o

P a u l o , C E P 19 .640 -000 , n a q u a l i d a d e d e P r e s i d e n t e da A ssoc ia ção M ensage iro s

da P az de le pê , in sc rita no C N P J sob o n .o 0 2 . 6 5 9 . 7 9 8 / 0 0 0 1 - 0 3 , D e c l a r a p a r a os

d e v i d o s f i n s que a em isso ra encon tra -se com suas in s ta la çõe s e equ ip am en to s em

con fo rm idade com a ú ltim a au to riza ção do M in is té r io da s C om un ica ções , d e a co rdo

com os pa râm e tro s té cn ico s p re v is to s na regu lam en ta ção v ig en te , con s ta n te s da

re spec tiva lice n ça de fun c io nam en to da es ta ção , cu ja de sc rição té cn ica segue anexa .

le pê -S P , 30 de N ovem b ro de 2015

~~cL~

A ssoc ia ção M ensage iro s da P az de le pê

C a rlo s W agne r de L im a -P re s id en te
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B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F JS T E L - [S lS v e r ã o 2 .2 .6 2 ] P á g in a J d e 2

ANA fEL
Al:ência J acionaI

de relecomunicJçÕi'S

OAT E

I A lv e s

ANATEL

BO LE TO » » Nada C on s ta I m enu a ju d a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPl:

ASSOCIACAO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPE

02.659.798/0001-03

C e rtif ic am o s q u e n ã o co n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em se u n om e , re la tiv a s à s

re ce ita s a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s sa lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a is q u e r d ív id a s

d e re sp o n sa b ilid a d e d o co n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem a se r a p u ra d a s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -s e e xc lu s iv am en te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia ,

n ã o co n s titu in d o , p o r co n se g u in te , p ro va d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a

U n iã o , a dm in is tra d o s p e la P ro cu ra d o r ia G e ra l d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m itid a à s 1 2 :1 7 :1 4 d o d ia 2 9 /1 2 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 2 8 /0 1 /2 0 1 6 .

C e rtid ã o e xp e d id a g ra tu itam en te .

h t tp : / / s i s te m a s .a n a te l .g o v .b r /b o le to /N a d a C o n s ta /c e r t id a o .a s p 2 9 /1 2 /2 0 1 5
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C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l - I m p r e s s ã o P á g i n a 1 d e 1

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e
,

S i t u a ç ã o C a d a s t r a l

C o n t r i b u i n t e ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juriáica e, se houver qualquer áivergênda, providende junto à

RF8 a sua atualização cadastral.

I COM PLEM ENTO

I M UNIClP lO

I E P E

I TELEFONE

COM PROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 3010711998

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A J U R íD IC A

I BAIRRO/OISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRONICO

LOGRADOURO

R ALAGOAS

CEP

19.640-000

GO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECO M ICA PRINCIPAL

9-4.30-8-00• Atividades de associações de defesa de direitos sociais

DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON M ICAS SECUND IAS

9-4.93-6-00• Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

9-4.99-5-00• Atividades associativas não especificadas anterionnente

ENTE FEDERATIVO RESPONSAva. (EFR)

*****

S1TUAÇXO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA S1TUAÇAO CADASTRAL

2411212004

M OTIVO DE S1TUAÇAO CADASTRAL

S1TUAÇAO ESPECIAL

I I
DATA DA S1TUAÇAO ESPECIAL. . . . . . . .

----------------------------

Aprovado pela Instrução Norm ativa RFB nO 1.470, de 30 de m aio de 2014.

Em itido no dia 29'1212015 às 12:21:24 (data e hora de Brasília). P á g i n a : i / i

Con!suBaOSA I ca' S o c i a l I IV

~ C o p y r l g h t

h t t p : / /w w w . r e c e i t a . f a z e n d a .g o v .b r / p r e p a r a r lm p r e s s a o l Im p r im e P a g i n a . a s p 29/1212015
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;":"""""~';;"r"l~ATI'~DE~'ASSÊ;MBt'ÊIA"'G'Ê'RÃL~~ExfRA'ORDíN;Ã:.j\I~""!";~~1.",:..;'~i~"""';"

DA ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE
x

IEPE REALIZADA EM 22 DE FEVEREIRO DE

2014

Atendendo ao Edital de Convocação afixado na sede da .
entidade e enviado pelo correio a todos os seus associados,. nos

. termos do artigo sessenta e um do estatuto social; aos vinte e dois
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze[ em segunda

. e última convocação às vinte horas e trinta minutos, reuniram-se os
associados integrantes da Associação Mensageiros da Paz de Iepê[
em sua sede situada na Rua Alagoas n. 257 para deHberarem sobre
os .'assuntos constantes do citado edital. Instalada a reunião[ o
presidente Carlos Wagner de Uma, convidou a mim, Valter Ferreira
de Castilho para secretariá-lo, com o que concordei. O Presidente
rogou ao criador a proteção necessária ao sucesso da reunião,
agradecendo a presença dos associados[ dando início às discussões
da pauta. Como primeiro assunto da pauta, o Presidente soHdtou a
distribuição aos presentes, de uma cópia do estatuto com as
mudanças propostas, para que todos pudessem acompanhar e opinar
e aprova-Ias ou não. O Presidente evidenciou também, que tais
alterações visam melhorar o desempenho da administração bem

. como' adequar o estatuto às exigêndas atuais do Ministério das
Comunicações, tendo em vista a renovação da Outorga da Rádio
Comunitária que vence no dia 30 de Janeiro de 2016. Como primeira
alteração proposta, o presidente falou aos presentes que o estatuto
não possui o endereço da sede e propôs a indusão do parágrafo único
no artigo primeiro, o que foi aprovado por unanimidade e passa a
vigorar o citado parágrafo do artigo primeiro com a seguinte redação:
Art. 10_ •••• Parágrafo Único- A Associação Mensageiros da
Paz tem sua sede social na Rua Alagoas n~o 257 no município

de. Iepê-SP. Na sequência, o presidente propôs a exclusão da letra
e) do artigo segundo, Que previa dentre os objetivos da associação, a
prOmoção da evangelização, arguindo que tal exclusão era para não
deixar margens a interpretaçães errôneas sobre a possível vinculação

. da Associação com outras entidades. Após as discussões pertinentes,
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c o lo c a d a em v o ta ç ã o , a a lte ra ç ã o fo i a p ro v a d a p o r u n a n im id a d e .

A p e n a s p a ra d e ix a r c o n s ta d o em A ta , o p re s id e n te in fo rm o u a o s

p re s e n te s Q u e um a a s s o c ia ç ã o . n ã o p o s s u i s ó c io s e s im a s s o c ia d o s ,

ra z ã o p e la q u a l p ro p u n h a a a lte ra ç ã o d a p a la v ra "s ó c io s " n o e s ta tu to

s o c ia l p a ra a s s o c ia d o s . C o lo c a d a a p ro p o s ta em v o ta ç ã o , a m e sm a fo i

a p ro v a d a p o r u n a n im id a d e . D a n d o s e q u ê n c ia , p a ra d e f in ir o u tra s

o r ig e n s d a re c e ita d a A s s o c ia ç ã o , b em c om o d e ix a r c la ra a p ro ib iç ã o

d e rem u n e ra ç ã o d o s in te g ra n te s d a d ire to r ia , o P re s id e n te p ro p ô s a

in c lu s ã o d o s p a rá g ra fo s p r im e iro e s e g u n d o n o a r t ig o te rc e iro , q u e

a p ó s a s d is c u s s õ e s fo i c o lo c a d o em v o ta ç ã o e a p ro v a d o p o r to d o s e

p a s s a a v ig o ra r c om a s e g u in te re d a ç ã o : A rt. 30 -.~ .P a~ágbafo

Primeiro- o Patrimônio e Receita da Associação Mensageiros

da Paz de Iepê será composto pelas contribuições sociais

definidas pela Assembléia Geral, peJas doações, auxílios e

.subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e

ju~os de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos

saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos

para 'a conta patrimonial, por valores advindos de suas

atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes

do patrocínio sob forma de. apoio cultural.. Parágrafo

Segundo - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela

d ire to :r:ia e nenhu :m m em b:r:o de seu qnad :r:-o d irEL i vo será

remunerado. D a n d o s e q u ê n c ia à re u n iã o , o p re s id e n te e x p la n o u q u e

o a r t ig o d e z p re v ia a p e n a s o in g re s s o c om o a s s o c ia d o s , d a s p e s s o a s

ju r íd ic a s é d e ix a v a d e b e n e f iC ia r a s p e s s o a s fís ic a s , ra z ã o d a p ro p o s ta

d e m e lh o ra d a re d a ç ã o , q u e 'a p ó s d is c u t id a p o r to d o s fo i a p ro v a d a

u n a n im em e n te e p a s s a a v ig o ra r c om a s e g u in te re d a ç ã o : A rt. 10°-

Poderão ser associados as pessoas físicas e Jurídicas,

nacionais ou estrangeiras que contribuam com mensalidades,

doações ou donativos. O e s ta tu to s o c ia l d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l

m e n s a g e iro s d a P a z d e Ie p ê , p re v ê em s e u a r t ig o v in te e um e v in te

e d o is , q u e o m a n d a to d a d ire to r ia s e ja d e a p e n a s um a n o , o q u e tem

g e ra d o d e s c o n fo r to e in te r ru p ç ã o d a c o n t in u id a d e d e d iv e rs o s

p ro je to s d a a s s o c ia ç ã o . C om o o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s a c e ita

um m a n d a to d e a té q u a tro a n o s e a p o s s ib if id a d e d e um a re e le iç ã o ! o

P re s id e n te c o lo c o u em v o ta ç ã o a p o s s ib il id a d e d e a um e n ta r o

m a n d a to d a s d ire to r ia s v in d o u ra s p a ra q u a tro a n o s . O s p re s e n te s p o r

u n a n im id a d e a p ro v a ram a a lte ra ç ã o d o s c ita d o s a r t ig o s q u e p a s s am a

v igo rar com a segu in te redação : A rt. 21 -A ASSOC IAÇÃO

MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ terá lliüa diretoria
Administrativa composta de seis membros: Presidente; Vice

Presidente; 10 Secretário, 2° Secretário, 10 Tesoureiro e

20 Tesoureiro, eleitos a cada ~Jatro anos dentre seus

pares, pela Assembléia geral. Art. 22-0 mandato da

d.ireto:r.ia será de 04 anos f. penn.ít i da uma ün.ica reeJe.iÇóo

par a . o m e sm o c a rg o . U m a o u tra e x ig ê n c ia d o M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s , d iz re s p e ito à n e c e s s id a d e d e q u e o s d ir ig e n te s d a s

a s s o c ia ç õ e s s e jam b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z
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anos , ra zão pe la qua l o P re s iden te p ropôs a in c lu são do pa rág ra fo

U n iC O no a rtig o v in te e do is , que após as d iscussões de p ra xe , fo i

a p ro vado po r unan im idade dos p re sen te s e passa a v igo ra r com a

segu in te redação : P a r á g r a fo Ú n ic o - A p e n a s f a r ã o p a r te d a

D ir e to r ia b r a s i le i r o s n a to s o u n a tu r a l iz a d o s h á m a is d e 1 0

(d e z ) anos e m a io re s de 18 anos ou em anc ipados , cu ja s

r e s id ê n c ia s s e jam s i tu a d a s n a á r e a d a c o m u n id a d e a te n d id a e

a in d a , ta i s d i r ig e n te s n ã o p o d e r ã o e s ta r n o e x e r c ic io d e

.m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u r e im u n id a d e p a r lam e n ta r o u

fu n ç ã o d a q u a l d e c o r r a f o ro e s p e c ia l . P a r a a d e q u a r a r e d a ç ã o

do a rtig o v in te e qua tro ao novo pe ríodo de m anda to da d ire to ria , o

P re s iden te p ropôs a a lte ra ção da redação do m esm o , que após

ap ro vação dos p re sen te s passa a v igo ra r com a segu in te redação :

A r t . 2 4 -0 m a n d a to d a d i r e to r iA te r á in íc i .o n o d ia / .5 d e

M a rç o , f in d a n d o - s e n o d ia 2 4 d e m a rç o d o q u a r to a n o d e

v ig ê n c ia . A inda com o m esm o ob je tivo de adequação do es ta tu to , o

p re s iden te p ropôs a inda a a lte ra ção da redação do a rtig o v in te e

c in co , que p re vê que as reun iões de assem b le ia pa ra e le ição da

d ire to ria , se jam rea lizadas na p rim e ira qu in zena do m ês de M a rço , ou

se ja , na p rim e ira qu in zena im ed ia tam en te an te rio r ao té rm ino do

m anda to , e que no caso de necess idade de tra ta r de qua lque r ou tro

assun to , o m esm o te ria que agua rda r o . p ra zo es tabe le c ido no

es ta tu to ou fa ze r duas assem b le ia s , cu jo desgas te se fa z

desnecessá rio a rgum en ta r. O p re s iden te p ropôs que se ja sup rim ida a

da ta de reun ião no es ta tu to , de ixando a c rité rio da necess idade o

es tabe le c im en to de ta l da ta , pos to que nada im pede que a e le ição da

d ire to ria o co rra com a lgum a an te cedênc ia . D iscussões à pa rte , o s

p re sen te s po r unan im idade ap ro va ram a a lte ra ção da redação do

c ita do c ita do a rtig o que fica com a segu in te redação : A rt. 25 "";A

e le iç ã o d a d i r e to r ia s e r á f e i ta em A s s em b lé ia G e r a l , p o r

e s c ru t ín io s e c r e to . Ó p re s iden te p ropôs a in c lu são do pa rág ra fo

ún ico no a rtig o v in te e se te , te ndo em v is ta a necess idade de . de ixa r

c la ro que os m em b ros da d ire to ria e xe rcem seus ca rgos

vo lun ta riam en te e sem nenhum a recom pensa fin ance ira , o que fo i

ap ro vado po r todos e passa a v igo ra r com a segu in te redação : A rt.

2 7 - . . . P a r á g r a fo Ú n ic o - N e n h u m m em b ro d a d i r e to r ia s e r á

r em u n e r a d o p o r s u a s a t i v id a d e s n a A s s o c ia ç ã o . O a r t ig o t r in ta ,

que tra ta das com pe têndas do P res iden te da d ire to ria , de ixa ev iden te

no in c iso I I I , que cabe ao m esm o p res id ir a D ire to ria e a A ssem b lé ia

G e ra l. O p re s iden te ped iu pa ra que suponham os Q ue a A ssem b lé ia

se ja pa ra d iscu tir a lg um desm ando do p re s iden te da d ire to ria , e e le

es te ja p re s id in do a assem b le ia . O cons trang im en to de todos se ria

in e v itá ve l. A lóg ica e a iisu r~ das a tiv id ades da assoc ia ção , in d icam a

necess idade de a lte ra ção des te d ispos itivo . O s p re sen te s

ap re sen ta ram a lgum as suges tões e ao fin a l fo i a p ro vado que o

P res iden te da D ire to ria in s ta le a assem b le ia e os p re sen te s deve rão

esco lhe r en tre e le s um e lem en to pa ra p re s id í-Ia , com O que todos

conco rda ram . A o fin a l a ss im ficou ap ro vada a redação do a rtig o

~
/! - ( 2
~ ...,. --,
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trinta, inciso IIl: A r t . . 3 0 - . . . I I I - c o n v o c a r e j n s t .a J a r as

a s s em b le ia s g e ra is , ta n to o rd in á r ia c om o a s

e x tr a o rd in á r ia s . Os demais requisitos serão tratados no artigo

cinquenta e oito. O artigo trinta e sete, que prevê a duração do

mandato do Conselheiro Fiscal de apenas um ano, em razão das

alterações já aprovadas, necessita de ser alterado para acompanhar o

novo período aprovado. Os presentes por unanimidade aprovaram a

alteração que passa a vigorar com a seguinte redação: A r t . 3 7 -0

m an d a to d o C o n s e lh e iro é d e q u a tro a n o s , c o m in íc io n o d ia

2 5 d e m a rç o d e c a d a a n o . Pelas mesmas razões, o artigo trinta e

oito também necessita ser alterado, e após a aprovação dos

presentes passa a vigorar com a seguinte redação: A r t . 3 8 -

R e n o v a r - s e á a c a d a q u a tro a n o s o s m em b ro s d o C o n s e lh o

F is c a l f s e n d o p e rm it id a um a ú n ic a re e le iç ã o . Na sequência, o

presidente falou a respeito do disposto no artigo quarenta e oito e

quarenta e nove, que trata dos requisitos para a inscrição das chapas

candidatas à eleição para os cargos da diretoria, sendo necessário

regulamentar o que já vem ocorrendo na prática. Mesmo que não

haja chapas inscritas para as eleições, o presidente propôs a inclusão

do parágrafo único no artigo quarenta e nove, possibilitando assim

que no caso de ausênda de chapas inscritas, a assembteia possa

suprir esta falta, providenciando entre os presentes a articulação e a

formação de chapas ou de uma única chapa apta a concorrer. Os

presentes aprovaram a inclusão por unanimid.ade, e o citado
parágrafo passa a vigorar com a seguinte redação: A r t . 4 8 -

. . . P a rá g ra fo Ú n ic o -P a ra o s c a s o s d e n ã o h a v e r c h a p a s

in s c r i ta s c om a a n te c e d ê n c ia e s t ip u la d a n o a r t ig o 4 8 ,

d u ra n te a re u n iã o d e ~ ~ s em b lé ia q u e tr a ta r á d a e le iç ã o , o

P re s id e n te d e v e rá s u s p e n d e r a s e s s ã o p e lo tem p o q u e a c h a r

n e c e s s á r io p a ra q u e o s p re s e n te s p o s s am s e a r t ic u la r e

fo rm a r c h a p a s o u a p e n a s um a c h a p a p a ra c o n c o r r e r à e le iç ã o .

Também em razão da alteração do tempo de mandato da diretoria, se

faz necessário alterar a redação do inciso I do artigo 57, que após as

discussões e aprovação de todos, passa a vigorar com a seguinte

redação: A r t . 5 7 - . . . I -O rd in a r iam e n te a c a d a q u a tro a n o s /

p a ra e le iç ã o d a d ir e to r ia e d o C o n s e lh o F is c a l ; Para atender

a exigência contida no artigo sessenta do Código Civil/ o presidente

propôs a inclusão do inciso III no artigo 57, garantindo a no mínimo
um quinto dos associados em dia com as suas obrigações

estatutárias, a ~sibilidade de convocação de Assembléia Geral

extraordinária. Vencidas as obstruções e esclarecidas as questões

pertinentes, os presentes aprovaram a indusão do dtado dispositivo

que passa a vigorar com a seguinte redação: A r t . 5 7 . . . I I I -A s

a s s em b le ia s G e ra is e x tr a o rd in á r ia s p o d e rã o s e r c o n v o c a d a s

a in d a p o r n o m ín im o 1 /5 (u m q u in to ) d o a s s o c ia d o s em d ia

c om a s s u a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s , n o s te rm o s d o a r t ig o

6 0 d o C ó d ig o C iv i l v ig e n te . Em razão das alterações e

. impedimentos incluídos na presente alteração estatutária, o
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Presidente deixou claro a necessidade de alterar-se o artigo

cinQuenta e oito e a inclusão do parágrafo único do mesmo artigo,

cuja redação após a aprovação unânime dos presentes, passa a

vigorar com a seguinte redação: Art. 58-As Assembléias Gerais
serão instaladas pelo Presidente da Diretoria. Parágrafo

Único-Instalada a Assembléia, os presentes escolherão por
aclamação um associado presente para presidí-la, que será

secretariado pelos secretários da diretoria. Com o objetivo

de agilizar e facilitar a convocação das assembleias, o presidente

propôs a inclusão do parágrafo único no artigo sessenta e um,

acrescentando outras possibíHdades de convocação, Que os presentes

aprovaram por unanimidade e passa a vigorar com a seguinte

redação: Parágrafo único- As convocações poderão ainda ser
•feitas mediante Edital de Convocação afixado na sede da
entidade e no estúdio, bem corno na sede das entidades que
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da

reunião.Para adequar o funcionamento das assembléias ao disposto

na legislação vigente, o presidente propôs a alteração da redação dos

artigos sessenta e dois e sessenta e três, que após aprovação dos

presentes passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 62-As

Assembléias Gerais funcionarão, com maioria absoluta de
SOClOS efetivos em primeira convocação, e em segunda
convocação com qualquer numero de associados presentes.
Art ..63-As deliberações das Assembléias Gerais em primeira
convocação, serão tomadas por maioria absoluta de seus

membros. No artigo sessenta e sete, que prevê a existênda do

Conselho Comunitário, o citado artigo tinha e expressão que dizia que

a associação "poderia" instituir um conselho Comunitário. Como o tal

conselho é uma exigência do ministério das Comunicações, o

presidente propôs a troca da palavra "poderá", por deverá, para

obrigar a existência do citado conselho na assoàação. Os presentes

por un.an.imidade aprovaram a alteração da palavra e o citado artigo
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 67-A Associação
deverá instituir, através da Diretoria, um Conselho
Comunitário, composto por no minimo 05 (cinco) pessoas
representantes de entidades da comunidade, tais como
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, desde que legalmente instituidas, com vista ao
cumprimento de exigências legais, no caso de ser autorizada

a explorar o serviço de radiodifusão comunitária, para

mandato igual ao da diretoria.E finalizando, para atender

orientação do Ministério das ComunicaçõeS, foi proposta a inclusão

dos parágrafos primeiro e segundo no artigo sessenta e sete, para

disciplinar a programação e a utitização da outorga da Rádio

Comunitária. Os presentes por unanimidade também aprovaram a

atteração proposta, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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Parágrafo Prímeíro- A programação da emissora, deverá

respeitar todos os principias e normas dispostas na

legislação vigente no território nacional sobre

radiodifusão comunitária. Parágrafo Segundo - Será vedada a

transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas

as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as

transmissões obrigat6rias dos Poderes Executivo, Judiciário

e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a

cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de

Radiodifusao Comunitária ou de horários de sua programaçao.

O presidente informou aos presentes Que para atender ao "fetiche

normativo" do cartório de Registro Civil e Tabelião de Notas da

Comarca de Rancharia-SP, deve informar que a redação do artigo 69

foi alterado por razões obvias. A redação anterior dizia respeito ao

estatuto anterior e a atual, diz respeito ao estatuto atual, tratando-se

de exigência apenas para o exercído de poder fictício, para o qual

requer a aprovação dos presentes. Por Unanimidade todos aprovaram

a atualização da redação do artigo 69 que passa a vigorar com a

seguinte redação: Art. 69-Este Estatuto foi aprovado na

assembleia Geral extraordinária realizada no dia vinte e

dois de Fevereiro de dois mil e quatorze e entra em vigor

imediatamente, devendo ser providenciado o seu registro no

cartório competente. Na sequência, como não tinha mais

alteração a ser proposta para o estatuto o presidente perguntou se

alguém gostaria de dizer alguma coisa a respeito do assunto. Como

todos declinaram, o presidente suspendeu ..a sessão por vinte

minutos, para que eu, Valter Ferreira de Castilho efetuasse as

correções aprovadas no estatuto. Reiniciada a reunião, o Presidente

solidtou que o estatuto fosse lido em voz alta aos presentes, e ao

final todos concordaram e aprovaram unanimemente o novo estatuto,

que vai assinado por mim que o digitei e pelo Presidente da

Assembléia Carlos Wagner de Lima. Para a discussão do item numero

dOis do edital de convocação, o Presidente falou aos presentes, que

como a eleição só se daria na primeira quinzena de Março, não foi

possível a inscrição de nenhuma chapa, por força de disposição

estatutária anterior. Como o novo estatuto prevê a possibiHdade de

formação de chapas durante a reunião de Assembléia, o Presidente

pediu aos presentes para se articularem e discutirem o assunto e

suspendeu a sessão por quinze minutos. Ao reinidar a reunião, os

presentes por unanimidade resolveram reeleger a atual diretoria,

salvo um conselheiro Fiscal que mudou-se, ficando assim constituída

a Chapa candfdata a reeleição: Presidente: c a r l o s W a g n e r d e

L i m a ; Vice-Presidente: J o s é A p a r e c i d o dos s a n t o s ; 10

Secretário: V a l t e r F e r r e i r a d e c a s t i l h o ; 2aSecretária: M a r i a

L o u r d e s L i d u e n h a z a g a ; 10 Tesoureiro: D i o n í s i o P e r e i r a d e

V a s c o n c e l o s ; 2ô Tesoureiro: R e g i n a / d o M a r t i n s . Como

integrantes do Conselho Fiscal foram eleitos os seguintes associados:

Conselheiro Fiscal L u i z B e l i s á r i o , Con~/heiro F i s c a l A p a r e c i d o
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M a r t i n s X a v i e r , C o n s e l h e i r a F i s c a l H a r i a : J o s é d e Souza z a g o ,

C o n s e l h e i r a F i s c a l H e r c í l i a d e c a s t i l h o P i r e s e C o n s e l h e i r a

F i s c a l V e t a L ú c i a d o s s a n t o s V i t o r . Colocada em votação, a chapa
foi eleita unanimente e o Presidente da Assembléia informou aos

presentes que a diretoria eleita terá o seu mandato validado a partir

do dia vinte e cinco de Março, quando vence o mandato da diretoria

atual, terminando em vinte e quatro de março de dois mil e dezoito.

Informou ainda, que está aguardando as confirmações de algumas

entidades convidadas a integrarem o Conselho Comunitário, e por

força do disposto no artigo sessenta e sete, cabe à diretoria instituir o

Conselho Comunitário, devendo haver apenas uma Ata interna de

posse do mesmo, sem a necessidade de registro em cartório. Para o

terceiro item da Pauta, "outros assuntos de interesse da assodaçãolt,

o presidente informou que estava satisfeito com os trabalhos

realizados na noite, dizendo que não tinha mais assuntos a serem

tratados por parte da diretoria. Franqueada a palavra aos presentes,

o Vice Presidente, José Aparecido dos Santos, fez uma breve

saudação, explanou aos presentes o trabalho eXeaJtado pela

Associação no último ano, falou sobre a programação e agradeceu

imensamente a colaboração de todos. Como faltava ainda alguns

detalhes a serem digitados na presente Ata, o Presidente suspendeu

a sessão por.dez minutos para a solução do problema. Reinidada a

sessão, as vinte duas horas e vinte e seis minutos, a presente Ata foi

lida em voz alta e aprovada por todos e vai assinada por mim, Valter

Ferreira de castilho que a digitei e pelo Presidente carlos Wagner de

Uma, para que surta os efeitos legais. Iepê-SP, vinte e dois de

Fevereiro de dois mil e quatQQ;ze.

/ ~ ~ ~ ~ . . J ~ I /
. ~ ; J ! ! r . cfu

"'~'8,
'PCARLOS WAGNER DE UMA

Presidente da Associação Mensageiros da Paz de Iepê

.. ~-:-- .

..'"..;-- -

"
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ASSOCIAÇÃQ MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE

Art. l°-A Associação Mensageiros da Paz de Iepê, fundada em

25 de março de 1.998, com duração por prazo indeterminado,

é uma associação civil, com personalidade diversa dos seus

associados, sem fins lucrativos, de inspiração cristã, com

sede e foro na cidade de Iepê, estado de São Paulo.

Parágrafo Único- A Associação Mensageiros da Paz tem sua

sede social na Rua Alagoas n.o 257 no município de Iepê-SP

rádio,

serviços

em

de

comunicação popular

fantoches, etc ...

de prestação

Art. 2°-A Associação Mensageiros da Paz de Iepê, tem

finalidade:

a)-prestar serviços comunitários, criando e executanào

projetos na área de radiodifusão, saúde, escolas

profiss~~nalizantes, imprensa escrita, creches,

cooperativas, hortas comunitárias e proàução de
programas para rádio e televisão;

b)-explorar serviços de radiodifusão comunitária,

atendendo aos princípios éticos, humanitários e
cristãos;

c)-promover cursos de

vídeo, jornal, teatro,

dl-organizar unidades

comunitários;
e)-promover reuniões e eventos de caráter religioso,

educativos, culturais, artísticos, informativos e
assembleias;

f)-organizar e promover eventos beneficentes;

g)-promover relações de amizade e solidariedade entre os
associados;

entidades de cooperação

a projetos específicos.

Art. 3°-Constituem receita da Associação:
a)-Contribuição dos Associados

b)-doações, legados e subvenções;

c)-verbas provenientes de subsídios
convênios;

dl-apoio financeiro de

nacional ou estrangeira"

oficiais ou

seja

Parágrafo Prirneiro- O

Mensageiros da Paz

contribuições sociais

Patrimônio

de Iepê

definidas

e Receita da Associação

será composto pelas

pela Assembléia Geral,

~-/~~iV'>'

~j

1.0 TABELIÃO DE NOTAS
Av f>'anoel GOlllart, 386
p~idente Prl1dente - SP.
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pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou
,

imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e

aplicação financeira, pelos saldos de exercícios

financeiros anteriores transferidos para a conta

patrimonial, por valores advindos de suas atividades

comuni tárias, bem como por aqueles decorrentes do

patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo

aprovada

diretivo

Segundo Toda

pela diretoria

será remunerado.

e

receita

nenhuIrt

ou despesa

membro de

deverá ser

seu quadro

CAPÍTULO 11
DOS ASSOCIADOS

Social da Associação Mensageiros da Paz

por cinco categorias de associados;
Art. 4°- O quadro

de Iepê é composto,

a)-efetivos

b)-amigos\("clube dos associados")-"contribuintes";

c)-Beneméritos

d)-honorários
e)-pessoas jurídicas-"contribuintes";

Parágrafo Único-Compreendem-se,

efetivos, ou fundadores

entre os associados

físicas que
e apoiam o

Paz de Iepê.

Art. 50-São Associados "efetivos" as pessoas
tenham domicílio no município de Iepê
desenvolvimento da Associação Mensageiros da

Art. 6°-São Associados "fundadores" aqueles que

participaram da fundação cujos nomes constam da ata, bem

como os que forem admitidos, como associados efetivos, aLe
a data da aprovação dos primeiros Estatutos da Associação.

Art. 7°-Poderão ser associados "amigos" todos aqueles que
contribuam com o "Clube dos Associados".

Art. 8°-São

cidadãos que
,FI_ssaci ação ou

apreciável.

Associados

houverem

que lhe

'~eneméritos" as entidades ou

prestado relevantes serviços à
tenham feito doação de valor

Art. gO-São sócios Associados "honorários" os que merecerem

tal título, por terem prestado relevantes serviços à

/ A jv'?-S
I v £ } -

1.° T A B E U .Ã C D E N O T A S

A v . f> 'a n c e l G o u la r t , 3 8 6

P r e s id e n te P r lJ : : ie n te - S P .
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Associação, por indicação da Diretoria Administrativa,

aprovada em Assembléia Geral.

Art. IDo-Poderão ser associados as

Jurídicas, nacionais ou estrangeiras

mensalidades, doações ou donativos.

pessoas físicas e

que contribuam com

Art. lI-Ao Associado efetivo, sem prejuízo dos direitos que

lhe couberem, poderá ser conferido o título de associado

honorário ou benemérito.

Art. 12-A admissão de sócio efetivo será proposta por dois

sócios à Diretoria Administrativa e aprovada em Assew~léia

Geral, que poderá rejeitá-la, sem que esteja obrigada a dar

os motivos da recusa; a proposta de sócio benemérito ou

honorário será feita pela Diretoria administrativa e

aceita, se homologada pela assembleia geral.

Parágrafo Único- A proposta recusada não poderá ser objeto

de nova apreciação antes de decorridos llili ano, pelo menos,

da rejeição.

CAPITULO 111

~DÓS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

no

Diretoria e

capítulo V-

por escrito, esclarecimentos

administração social;
sugestões à diretoria,

Art. 13-São direitos dos Associados efetivos;

I-Votar e ser votado para os cargos da

Conselho Fiscal, nos termos e condições do

Seção rrr deste Estatuto;
lI-Discutir e votar nas Assembléias Gerais;
III-Propor a admissão de associados e a aplicação de

penalidades;
IV-Solicitar à Diretoria,

sobre assunto referente à
V-representar e oferecer

interesse da associação;
VI-participar dos eventos, cursos e reuniões promovidos

pela associação.

Parágrafo Único-Somente o Associados efetivo quite com suas

obrigações poderá gozar dos direitos previstos neste

artigo.

Art. 14-Aos Associados amigos (Clube dos associados),

beneméritos. Honorários e pessoas jurídicas, desde que

quites com suas obrigações sociais, são assegurados os

direitos de participação nos projetos de prestação de

serviços comunitários, cursos e demais eventos promovidos

pela associação.

( Jlv'?SlvJ1]-~
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Art. lS-São deveres do associado efetivo, amigos (clube dos

associados), beneméritos, honorários e pessoa jurídica;

I-Respeitar e cumprir as normas dos estatutos;

lI-Observar os preceitos éticos, hQmanitários e cristãos;
III-acatar e exercer, salvo justo motivo, os cargos e

funções para os quais foi eleito ou nomeado;
IV-Zelar pela conservação do patrimõnio da associação;

V-reparar os danos a que der causa por fato próprio ou de

terceiros sob sua responsabilidade;

VI-pagar pontualmente suas contribuições;

VII-prestigiar as iniciativas de caráter cultural,

religiosa, educativa e aquelas que visem a defesa dos
interesses da associação;

VIII-comparecer às assernbleias Gerais de associado quando

convocado;
IX-acatar as deliberações emanadas dos órgãos competentes

da associação.

CAPÍTULO IV

DAS PENALIDADES

Art. lG-Pelo descumprimento de qualquer dos deveres e

obrigações tcensignadas nestes Estatutos e das normas

impostas pelos órgãos competentes da Associação, poderão
ser aplicados aos associados de qualquer categoria, as
seguintes penalidades:

I-Advertência;

lI-Suspensão;
III-Exclusão.

Art. 17-A pena de advertência será imposta pela diretoria,
ouvido previ~mente o interessado.

Parágrafo Único-Quando imposta a pena de advertência, será

a mesma anotada no prontuário do sócio.

Art. 18-A penalidade de suspensão

diretoria, fundada em relatório de
previamente o interessado.

será imposta pela

ocorrência, ouvido

~ Primeiro-A penalidade de suspensão, quando

acarretará automaticamente, enquanto vigorar a
dos direitos previstos nos artigos 13 e 14.

imposta,

suspensão

~ Segundo-A pena de suspensão aplicada pela

excederá a 60 (sessenta) dias, devendo ser

interessado, mediante carta notificação
recebimento.

Diretoria, não

comunicada ao

com aviso de

10TABELIÃO DE NOTAS
Àv. Manoel Gculart, 386
Presidente Prucente - SP.
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Art. 19-A Diretoria poderá propor a exclusão do associado à

Assembléia Geral, que,só a aplicara por maioria absoluta de
seus membros, ficando assegurado ao interessado o direito a
ampla defesa.

Art. 20-Das penalidades de suspensão
recurso com efeito suspensivo no prazo
contados da ciência da decisão, que
Assembleia Geral.

e exclusão caberá
de 10 (dez) dias,
será julgado em

C A P Í T U L O V

D A A D M N I S T R A Ç Ã O S O C I A L E S U P E R V I S Ã O

S E Ç Ã O I

D A D lR E T O R I A

Art. 21-A ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ terá uma
diretoria Administrativa composta de seis membros:
Presidente; Vice Presidente; 1° Secretário, 2° Secretário,
l° Tesoureiro e 2° Tesoureiro, eleitos a cada quatro anos
dentre seus pares, pela Assembléia geral.

Art. 22-0 mandato da diretoria será de 04 anos, permitida
uma única r~eleição para o mesmo cargo.

Parágrafo Único~ Apenas farão parte da Diretoria,
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos
e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função
da qual decorra foro especial

Art. 23- Na vacância de qualquer cargo, o mesmo deve ser
preenchido pelo tempo que faltar para completar o
exercício, sendo o substituto escolhido em Asserobléia
Geral.

Art. 24-0 mandato da diretoria terá início
Março, findando-se no dia 24 de março do
vigência.

no dia 25 de
quarto ano de

Art. 25-A eleição da diretoria será feita em Assembléia
Geral, por escrutínio secreto.

Art. 26-A Diretoria fica investida de amplos
praticar os atos de gestão, respeitadas
estatutárias, devendo reunir-se:

poderes para
as normas

I-Ordinariamente, uma vez por mês, mediante convocação
do presidente;

I 1.o 'TÁBELJ.ÃO D~NOTAS

Av. r-Iano~\ G O U lo r t , 386

p r e s i c é l l t e P r u d e n t e - S ~
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lI-Extraordinariamente sempre que for preciso, mediante

convocação.

Art. 27-A Diretoria tomará posse solene em Assembléia

Geral.

Parágrafo Único- Nenhum membro da diretoria será remunerado

por suas atividades na Associação.

Art. 28- Compete a Diretoria:

I-Administrar os bens e serviços da Associação;

lI-Zelar pelo fiel cumprimento dos Estatutos;

III-Cumprir e fazer cumprir as deliberações da

Assembléia Geral;

IV-Aplicar penalidades aos associados de conformidade

com as disposições estatutárias;
V-admitir, demitir e indenizar funcionários,

respeitadas as leis trabalhistas;
VI-Organizar o regimento interno;

VII-Responder ás solicitações dos associados feitas por

escrito;

VIII-Elaborar e apresentar, anualmente, até a primeira

quinzEfna do mês de março, relatório circunstanciado

de suas atividades, balanço e prestação de contas

para discussão e aprovação em Assembléia geral;
IX-Firmar contratos, convênios e realizar transações de

interesse da Associação;
X-fixar a contribuição dos sócios;

XI-publicar ou afixar, na sede social, trimestralmente,

para conhecimento dos associados, o balancete com

demonstração de receitas e despesas;

XII-promover a realização de debates, conferências,
reuniões, cursos, congressos de caráter religioso,

educativos, culturais, artísticos e outras atividades

afins;
XIII-organizar unidades de prestação de serviços

comunitários;
XIV-estudar e propor medidas de caráter administrativo,

financeiro e econômico;
XV-Decidir sobre casos omissos neste estatuto,

recorrendo de ofício para a primeira assembleia geral
ordinária;

Art. 29-0s membros da diretoria não respondem pessoalmente

pelas obrigações contraídas em nome da Associação, na

prática de ato regular de sua gestão.

Art. 30-Compete ao Presidente:

I-representar a Associação em juízo ou fora dele;

1 oTABEUÃO DE NOTAS
Àv. t-\anoel Goulart, 386
presid .••~c prudente - SP.
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lI-convocar e presidir as reunloes da diretoria;

III-convocar e iI;lstalar as asserobleias gerais, tanto

ordinária como as extraordinárias.
IV-presidir as conferências, reuniões e congressos;

V-assinar com o primeiro secretário as atas reuniões da

Diretoria e das Assembléias Gerais;
VI-assinar com o primeiro tesoureiro os contratos que

obriguem a associação e quaisquer ordens de
movimentação dos fundos sociais, inclusive cheque ou

levantamento de depósitos e qualquer espécie de

títulos, cauções, ordens de pagamentos, previsão
orçamentárias, balanços, balancetes e relatórios

financeiros;

VII-elaborar o relatório anual e submetê-lo à aprovação

da Assembléia Geral;
VIII-despachar o expediente;

IX-assinar os ofícios, comunicações, requerimentos,

representações e papéis dirigidos a autoridades;
X-abrir, rubricar e encerrar os livros da secretaria e

tesouraria;

XI-delegar ao Vice-Presidente, ao Primeiro Secretário

ou ao Segundo tesoureiro, quando necessário, as

atribuições previstas nos itens IV,VII,VIII e IX;

XlI-nom~ar representantes da Associação para

solenidades, congressos ou o que for necessário;
XIII-propor em Assembléia Geral a nomeação de comissões

ou de associados que se encarreguem de relatar
assuntos que demandem estudo mais acurado;

XIV-devidamente autorizado pela assemléia geral,

contrair obrigações, transigir, renunciar a direitos,
adquirir bens e contratar serviços, dispor do

patrimônio social ou por qualquer forma onerá-lo.

Art. 31-0 Vice-Presidente substitui o Presidente nos casos

de impedimento ou licença e sucede-lhe no de vaga.

Parágrafo Único-Compete ao

presidente, desempenhando as

cometer.

vice-presidente auxiliar o

atribuições que este lhe

Art. 32-Compete ao Primeiro Secretário:

da secretaria, da sede
propondo à Diretoria as
e disciplinares à sua

do

dia;

I-superintender os trabalhos

social e dos departamentos,
providencias administrativas

eficiente organização;

lI-redigir e assinar a correspondência;
III-organizar a pauta e a ordem do dia

diretoria e das Assembléias Gerais;
IV-responsabilizar-se pela guarda

secretaria, mantendo-o em ordem e em

das reuniões

arquivo

da

da

1.0 TABEUÃO DE NOTAS
Av. f>1anoelGoulart, 386
Presidciitc prudente - SP.
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V-lavrar e submeter as atas das reuniões da Diretoria e

das Assembléias,Gerais;

VI-proceder a leitura das atas e papelS do expediente,

nas reuniões da Diretoria e nas Assembléias Gerais;

VII-substituir o Vice-Presidente nos casos de licença

ou impedimento;

VIII-fornecer ao presidente todos os dados referentes â

secretaria;

IX-admi tir e demitir empregados, "ad referendum" da

Diretoria, bem como conceder-lhes férias e licenças.

Art. 33-Compete ao Segundo Secretário:

I-Auxiliar o primeiro secretário, substituindo-o

provisoriamente, nos seus impedimentos e faltas e

sucedendo-lhe no caso de vaga;

lI-substituir o segundo tesoureiro nos impedimentos.

Art. 34-Compete ao primeiro tesoureiro:

I-superintender a arrecadação e a guarda de todos os

valores e pertences da Associação;

lI-administrar o recebimento das contribuições,

donativos ou rendar devida à Associação, determinando

seu depósito em conta desta em estabelecimento

bancá~iG escolhido pela Diretoria;

III-movimentar os fundos sociais, com o Presidente, na

forma do art. 30, item VI;

IV-pagar as despesas da associação, quando devidamente

autorizada;

V-responsabilizar-se pela escrituração dos livros de

contabilidade, mantendo-os bem como os dados

contábeis em ordem e em dia;

VI-elaborar balancete e balanço anual da Associação

para os fins previstos no art. 28, itens VIII e XI

deste estatuto;

VII-prestar ao Presidente e às Assembléias Gerais as

informações de caráter financeiro que lhe forem

solicitadas;

VIII-realizar as compras e vendas autorizadas.

Art. 35-Compete ao segundo tesoureiro:

I-Substi tuir o Primeiro Tesoureiro nos casos de

impedimento ou licença, e sucedê-lo o de vaga;

lI-auxiliar o Primeiro Tesoureiro, desempenhando as

atribuições que este lhe cometer;

III-substituir o segundo secretário nos seus

impedimentos.

SEÇÃO 11
DO CONSELHO FISCAL

o lf.>.ôEUÃO DF. NOTfl.S
1. \ '-nul"'rt 386
-f'.v t-1ônoe u.. u , SP
~\dzíitc ;:'ruoente- .
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Art. 36-0 Conselho Fiscal é constituído de 05 (cinco)

membros, eleitos em Assembleia Geral, dentre os seus sócios

efetivos no gozo de seus direitos.

Art. 37-0 mandato do Conselheiro é de quatro anos, com

início no dia 25 de março de cada ano.

Art. 38-Renovar-se á a cada quatro anos os membros do

Conselho Fiscal, sendo permitida Q~a única reeleição.

Art. 39-As eleições para a

Conselho Fiscal realizar-se-ão

de março, observadas as normas

renovação dos membros

na primeira quinzena do

deste estatuto.

do

mês

Art. 40- O associado não pode exercer cumulativamente

cargos na Diretoria AQ~inistrativa e no Conselho Fiscal.

Art. 41-0 Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez

por mês e extraordinariamente sempre que necessário ou por

convocação da Diretoria ou pela Assembléia Geral, com a

participação de pelo menos três (03) de seus membros.

Art. 42-Em lsua primeira reunião o Conselho elegerá dentre

seus membrop um Presidente e um Secretário, competindo-lhes

a convocação das reuniões e a direção dos trabalhos e

organizar a pauta das reuniões, lavrar e subscrever as

atas, respectivamente.

Art. 43-Na ausência do Presidente, os trabalhos serão

dirigidos pelo secretário e na sua ausência, por substituto

escolhido na ocasião.

Art. 44-As deliberações serão tomadas por maioria simples

de votos e constarão de Ata, lavrada em livro próprio.

Art. 45-0correndo vaga do Conselho, o restante de seus

membros convocará Assembléia Geral, para escolha e o devido

preenchimento.

Art. 46-Compete ao Conselho Fiscal:

da

a

melhor

anual

para

o

operações,

Associação,

estabelecidos

0\1'?-S
1"} Ar

10 lABELlÃO DF.NOi~~
Ã". Nznoe\ Gou\art, ?SP.
presidE;",'" Prudente

I-Exercer assídua fiscalização sobre as

atividades e serviços da associação;

lI-propor as providencias cabíveis para

funcionamento da Associação;

III-verificar os balancetes e o balanço

Diretoria, emitindo parecer sore estes

assembleia geral;

IV-Conferir as receitas e despesas da

verificando se estão dentro dos limites

pela assembleia geral;
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V-Verificar se as operações realizadas pela Diretoria e

os serviços p~estados correspondem em qualidade e

quantidade com a situação econõmica-financeira da
associação;

VI-verificar se a Diretoria vem se reunindo

regularmente e se existem cargos vagos na sua

composição;
VlI-inteirar-se se os compromissos sociais vêm sendo

cumpridos com pontualidade;
VIII-Verificar se há problemas com empregados e se

existem obrigações fiscais, trabalhistas ou
administrativas a serem cumpridas;

IX-dar conhecimento à Diretoria das conclusões dos seus

trabalhos e denunciar à Assewbléia Geral as
irregularidades constatadas.

SEÇÃO 111

DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL

Art. 47-Para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal,

fica estabelecido o critério de chapa, a ~Jal deverá conter

os nomes dos associado e os respectivos cargos para os
quais concorrem.

Art. 48-A chapa deverá ser registrada na secretaria da

Associação, no prazo de 05 (cinco) dias antes da data

designada para a realização da Assemb~éia Geral Ordinária

de que trata o art.13 item I deste estatuto.

poderá ser

e quando a

nomes dos

do Conselho

para a Diretoria

Conselho Fiscal,

especificar os

da Diretoria e

chapa inscrita

inscrita para o

conjunta deverá

para os cargos

Art. 49-A

diversa da

chapa for

candidatos,
Fiscal.

Parágrafo Único-Para os casos de não haver chapas inscritas

com a antecedência estipulada no artigo 48, durante a

reunião de Assembléia que tratará da eleição, o Presidente

deverá suspender a sessão pelo tempo que achar necessário
para que os presentes possam se articular e formar chapas
ou apenas uma chapa para concorrer à eleição.

Art. 50- Para a votação, adotar-se á o sistema de cédula

para as chapas concorrentes, contendo a relação nominal e
os cargos dos candidatos.

Art. 51-Não é permitido o registro de candidatos em mais de
UIua chapa.

Art. 52-Será considerada vitoriosa a chapa que

maioria dos votos.
obtiver a

1
~ ~ lvt.?S~vtr:!-

1 0 T A . B E l I Ã O D E N O T A S

À v . N < . n O e 1 G o u \ a r t , ? ~ ~
P l 1 ' ! S i c r . : . ; : ç ~rudente ..:..
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/ Art. 53-Se

designação

chapas e o
contidas no

houver empate será feita nova eleição, com

de nova data, permitindo-se a modificação das

registro de outras, observadas as disposições
artigo 48 deste estatuto.

Art. 54-Somente podem concorrer às eleições da Diretoria e

do Conselho Fiscal, os candidatos que integrem a chapa
completa.

Art. 55-Não é permitido o voto por procuração.

CAPÍTULO VI

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art. 56-A Assembléia

associados efetivos

estatutários.

Geral

e em
é constituída

pleno gozo de
tão somente de

seus direitos

poderão ser

quinto) dos
obrigações

Código Civil

Art. 57-Reune-se a Assembléia Geral:

I-Ordinariamente a cada quatro anos, para eleição da

diretoria e do Conselho Fiscal;

II-ext~~rdinariamente, sempre que for preciso, por

convocação do Presidente da Diretoria ou atendendo a
requerimento do Conselho Fiscal.

III-As assembleias Gerais extraordinárias

convocadas ainda por no mínimo 1/5 (um
associados em dia com as suas

estatutárias, nos termos do artigo 60 do
vigente.

Art. 58-As Assembléias
Presidente da Diretoria.

Gerais serão instaladas pelo

Parágrafo

escolherão

presidí-la,
diretoria.

Único-Instalada a Assembléia,

por aclamação Q~ associado

que será secretariado pelos

os presentes

presente para

secretários da

Art. 59-As deliberações são tomadas por meio de votos, pelo
processo secreto, podendo, desde que a Assembléia concorde,
ser adotado o sistema de aclamação.

Art. 60-A Assembléia Geral extraordinária

deliberar sobre os assuntos expressa
mencionados na convocação.

somente poderá

e claramente

Art. 61-As Assembléias Gerais

imprensa ou mediante carta aviso,
de 05 (cinco) dias.

serão convocadas

com antecedência
pela

mínima

10 TABEUÃO DE NOTAS
Av. f>lwoel Goulart, 385
Pr'Pc;ià,:;"" ~.-udeílte_ - SP.
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membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
o relatório da Diretoria e aprovar ou não a
de contas e o balanço referente ao

anterior;
os que ocuparem cargos de eleição ou
sempre que os interesses sociais o

/ Parágrafo único- As convocações poderão ainda ser feitas

mediante Edital de Convocação afixado na sede da entidade e

e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o

Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos

quatro chamadas diárias durante a programação da emissora,

devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

Art. 62-As Assembléias Gerais funcionarão, com maioria

absoluta de sócios efetivos em primeira convocação, e em
segunda convocação com qualquer numero de associados

presentes.

Art. 63-As deliberações das Assembléias Gerais em primeira
convocação, serão tomadas por maioria absoluta de seus

membros.

Art. 64-Compete privativamente à Assembléia Geral:

I-Eleg~r os
II-Apr~cj.ar
prestação
exercício

III-demitir
nomeação,
exigirem;

IV-revogar as resoluções da Diretoria e do Conselho
Fiscal, que reputar nocivas aos interesses da

Associação;
V-Alterar os estatutos sociais, mediante deliberação de

2/3 de seus membros presentes;
VI-deliberar a dissolução da associação e decidir sobre

a liquidação e destino do acervo social, devendo o
patrimônio social, em qualquer caso, reverter para
instituição filantrópica, registrada no Conselho
Nacional do Serviço Social.

CAPÍTULO VI I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 65-0s associados não respondem pelas obrigações

sociais.

Art. 66-Não são remuneradas as funções eletivas exercidas

por qualquer associado.

Art. 67-A Associação deverá instituir, através da
Diretoria, um Conselho Comunitário, composto por no mínimo

f
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/
05 (cinco)

comunidade,

religiosas

instituídas,

no caso de

radiodifusão

diretoria.

pessoas representantes de entidades da

tais como associações de classe, beneméritas,

ou de moradores, desde que legalmente

com vista ao cumprimento de exigências legais,

ser autorizada a explorar o serviço de

comuni tária, para mandato igual ao da

Parágrafo Primeiro- A programação da emissora, deverá

respeitar todos os princípios e normas dispostas na

legislação vigente no terri tório nacional sobre

radiodifusão comunitária.

Parágrafo Segundo - Será vedada a transferência da outorga

e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra,

calamidade pública, epidemias e as transmissões

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e

Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão

ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão

Comunitária ou de horários de sua programação.

resolvidos

convocada

as leis em

Art. 68-0s casos omissos neste estatuto, serão

pela Assembléia Geral Extraordinária,

especialmente para este fim, de acordo com

vigor.

Art. 69-Este Estatuto foi

extraordinária realizada no

de dois mil e quatorze e

devendo ser providenciado

competente.

aprovado na assembleia Geral

dia vinte e dois de Fevereiro

entra em vigor imediata..rnente,

o seu registro no cartório

Iepê-SP, 22 de Fevereiro de 2014

Valter

~~ck~

Gar los Wagner de Lima

Presidente da Associação Mensageiros da Paz de Iepê
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ATA DE REUN IÃO DA D IRETOR IA DA

ASSOC IAÇÃO M ENSAGE IROS DA PAZ DA EPÊ

Aos três d ias do m ês de m arço de do is m il e quato rze , reun iu -se a

d ire to ria da A ssociação M ensageiro s da paz de Iepê-SP , para e l e g e r o C o n s e l h o

C o m u n i t á r i o , nos tennos do artigo sessen ta e se te do E sta tu to Socia l da en tidade . O

P residen te C arlo s W agner de Um a conv idou a m im V alte r F erre ira de C astilho para

secre ta riá -lo , tendo a m inha conco rdância . O presiden te in fo rm ou aos p resen tes, que

hav ia fe ito a lguns conv ites para que en tidades filan tróp icas, benem éritas , re lig io sas ou

de classe da c idade pudessem partic ipar do onsc lho C om un itário , sendo certo que

a lgum as se m an ifesta ram declinando do conv ite , a legando fa lta de in te resse no assun to

ou fa lta de pessoa l com in teres e em partic ipar, m s qu ficou atisfe ito com a

m anifestação positiva de se is en tidades. D esta fo rm a, as en tidades que env iaram

rep resen tan tes fo ram a segu in tes: I g r e j a P r e s b i t e r i a n a I t u k p e n d e n t e , & x : i e J 1 .a J k S ã o

V i c e n t e d e P a u l o , Q u b e R e n a s c e r 3- i d a d e , P a r ó q u i a S ã o J o ã o B a t i s t a , S o c i e t l a á e

B e n e f l " t J u l i o A lm e i d a SalllalUl A o c i a ç ã o A p o i o A i s t ê l l c i o a o s

p o r t a d o r d e C a n a r , todas da c idade de lepê-SP . O p esen tes dem onstra ram o

en tusiasm o e as boas v indas aos rep resen tan tes das en tidades com um a calo rosa a lva de

palm as. N a sequência , o P esiden te ped iu para que fossem distribu ída aos P esen te ,

cóp ia da re lação das en tidades e os seus rep resen tan tes ind icados, que ao fina l fo ram

ele ito s todos po r unan im idade ficando assim constitu ído o C onse lho C om un itá rio da

A ociação M eus geiro s da paz de Iepê : J lie A -Ie i i Im eid A uda de J ,

portado ra do RG n .o 17.487.426-1-SSP/SP e do CPF n .o 726 .721 .438 -49 . R esiden te à

rua A n ton io Fortuna to Pere ira n .o 69 na cidade de lepê-SP , r e p r e s e n t a n d o a I g r e j a

P r e s b i t e r i a n a I n d e p e n d e n t e d e l e p i - S P ' Lucas Z ago de O live ira , po rtado r do RG n.o

5 .771 .360 -SSP /SP e do CPF n~C>{726 .721 .438 -49 ,com endereço na R ua M inas G era is n .C >

727 na cidade de Icpê-SP , r e p r e s e n t a n d o a S o c i e d a d e S ã o V i c e n t e d e P a u l o d e I e p ê -

S P , N eu a A rruda D ow er, portadora do RG n,O 4.852.577-SSP/SP e do CPF n.o

164 .605 .218 -80 , com endereço na João G arc ia de O live ira n .o 216 na cidade de lepê-SP ,

r e p r e s e n t a n d o ( ) C lu b e R e n a s c e r d a 3- I d a d e d e I e p ê - S P ; E la ine Cm tin e Souza

Am ara l, po rtado ra do RG n ." 26 .658 .070 -!-SSP /SP e CPF n ." 249 .062 . 8 -61 , com

endereço na R ua B ened ita D onato n .o 09 na cidade de Iepê-SP , r e p r e s e n t a n d o a

P a r ó q u i a S ã o J o ã o B a t i s t a d e I e p ê - S P , Fab iano A ugusto San tana , po rtado r do RG n .o

29 .170 . 63 -1 - "P /S e do ' Í' n ," 204 .622 .248 -21 , com endereço na R ua João -'areia
de O live ira fi.o 174 na cidade de Iepê-SP , r e p r e s e n t l J l l d o a S o c i e d a d e B e n e j i c e n J e J u l i a

A lm e i d a S a n t a n a d a c i d a d e d e I e p ê - S p , e , Iran i B raga M oisés, po rtado r do RG n .o

1O .706 .255 -S 'P / S P e do -'P l; n ." 165 .923 .148 -50 , com end ço na R ua José 'am ílo da

S ilva n ." 154 na cidade de Iepê-SP , r e p r e s e n t a n d o a A s o c i a ç ã o d e A p o i o e A s s i s t ê n c i a

a o s P o r t a d o r e s c l e C a n c e r d e I e p ê - S P . O Presiden te deu posse aos e le ito s, re ite rando a
necessidade de que o C onse lho se reúna pelo m enos um a vez po r ano para avalia r o

con teúdo da p rog ram ação da R ád io Shalom FM ,. 104 ,9 M HZ com a fina lidade de

cum prir ex igências do M in isté rio das C om un icações, devendo ao fina l em itir um

re la tó rio referen te à prog ram ação . Em nom e dos e le ito s, fa lou a S ra Ju lie M eio A lm eida

A rroda de Jesu que ag radeceu a oportun idade e a con fiança depositada no m esm o , e

------ .••F1••."-....,,~1 --------;p;:;-;;;-;------------------
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO
ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ

A o s d ez e sse is d ia s d o m ês d e F ev e re iro d o an o d e d o is m il e

qU in z e , re um ram -se o s in te g ran te s d o C on se lh o C om un itá r io d a A sso c ia ç ão

M en sag e iro s d a P az d e Iep ê , em su a sed e s itu ad a n a R u a A lag o a s n .O 2 5 7 n e s te

m un ic íp io d e Iep ê -S P , p a ra em itirem o p a re c e r re fe re n te à p ro g ram ação d a em isso ra

R ád io C om un itá r ia S h a lom . In ic ia d a a reu n iã o , a s sum iu a p re s id ên c ia p o r a c lam ação a

S ra J u lie M e ir i A lm e id a A rru d a d e Je su s q u e co n v id o u a m im , N eu sa A rru d a D ow e r

p a ra se c re ta r iá - la , c om o q u e co n co rd e i. N a seq u ên c ia fo i so lic ita d a a d is tr ib u iç ão d e

có p ia s d a p ro g ram ação d a em isso ra ao s p re sen te s , o p o r tu n id ad e em qu e o S ra Ira n i

B rag a M o isé s ch am ou a a te n ç ão d e to d o s o s p re sen te s , p a ra an te s d e av a lia r a

p ro g ram ação , fa z e r um p a ra le lo com as c a ra c te r ís tic a s d a s p e sso a s e d o s co s tum e s d a

c id ad e , p a ra q u e a p ro g ram ação p o ssa se r e n c a rad a com o um com p lem en to , um au x ilio

d a p o p u la ç ão n a b u sc a e com p lem en ta ç ão d o s seu s an se io s cu ltu ra is e in fo rm a tiv o s . É

sab id o q u e a p o p u la ç ão d a c id ad e com id ad e a c im a d o s d e zo ito an o s é ap a ix o n ad a p o r

ro d e io s e m u s ic a s se r ta n e ja s o u co u n try , e n q u an to a p o p u la ç ão m a is jo v em , com a

fa c ilid ad e d a s com un ic a çõ e s in te ra tiv a s , a ex em p lo d o s d em a is d a m esm a fa ix a e tá r ia d e

o u tra s lo c a lid ad e s , se ja a títu lo d e p ro te s to o u d e um a p seu d o lib e rd ad e , a d o tam a s

d en om in ad a s cu ltu ra s a lte rn a tiv a s com o F un k e o u tro s r itm o s , sa lv o ra ra s ex c e çõ e s . A

c id ad e p o ssu i g ran d e p o ten c ia l tu r ís tic o , d e s ta c an d o -se seu s s ítio s a rq u eo ló g ic o s , p ra ia s

d e ág u a d o c e , la g o s e rep re sa s , a lém d e p e r te n c e r ao c irc u ito T u rís tic o O e s te R io s , em

ra z ão d a su a lo c a liz a ç ão à s m a rg en s d a h id ro v ia T ie tê -P a ran á e d o R io P a ran ap an em a ,

re c eb en d o g ran d e n úm e ro d e v is ita n te s em fin a is d e sem an a o u p e r ío d o s d e fé r ia s , s e n d o

ev id en te a n e c e ss id ad e d e um a fo rn la ç ão ro b u s ta d o c a rá te r d a p o p u la ç ão m a is jo v em

p a ra co n v iv e r com as d ife re n ç a s sem co n tu d o p e rd e r su a id en tid ad e e su a s

c a ra c te r ís tic a s . T o d o s co n co rd a ram un an im em en te com o S ra Ira n i. D an d o seq u ên c ia à

re u n iã o , p a sso u -se a av a lia r a p ro g ram ação d a em isso ra d e seg u n d a a D om in g o com o

um to d o . O C on se lh o C om un itá r io en te n d e q u e a p ro g ram ação se r ta n e ja , p re sen te n a s

m an h ã s , n a s ta rd e s e n o p e r ío d o n o tu rn o , c om o s com un ic ad o re s C íc e ro d o s S an to s e

Jo sé A p a re c id o d o s S an to s , d e ix a ev id en te a te n d ên c ia ru ra l d o s g o s to s m u s ic a is d a

p o p u la ç ão , c om p ro v ad am en te b em ace ita p e la com un id ad e em ra z ão d a

co rre sp o n d ên c ia f is ic a e e le trô n ic a q u e a p ro g ram ação d e s te segm en to re c eb e

d ia r iam en te . R e s ta ev id en te a in d a a p reo cu p a ç ão d a em isso ra com a v a lo r iz a ç ão d o

c a rá te r re lig io so e e sp ir itu a l d a com un id ad e , p re sen te com a p ro g ram ação re lig io sa d a

R ád io em d iv e rso s h o rá r io s d a su a p ro g ram ação , b em com o su a d iv e rs id ad e n a

p ro g ram ação d e d om in g o , o q u e a fa s ta a p o ss ib ilid ad e d e p ro se litism o d e q u a lq u e r

n a tu re z a . A s in fo rm açõ e s lo c a is , re g io n a is , N ac io n a is e in te rn a c io n a is têm d e s ta q u e n o

Jo rn a l In fo rm a tiv o v e ic u la d o a s o n z e h o ra s d a m an h ã e com en tra d a s ao v iv o em

ho rá r io s d iv e rso s , sem p re q u e a n o tíc ia fo r im p o rta n te p a ra a p o p u la ç ão . O C on se lh o

C om un itá r io en te n d e a in d a q u e a tra n sm issão d o s p ro g ram a s o b rig a tó r io s , c om o a v o z

d o B ra s il , p ro g ram a s p o lític o s e o u tro s p rev is to s n a le g is la ç ão , d e ix a c la ro a in te n ç ão d a

R ád io S h a lom em m an te r-se em d ia com as su a s o b rig a çõ e s b em com o m an te r seu s

o u v in te s in fo rm ad o s d o s a co n te c im en to s e m ov im en to s p o lític o s em ev id ên c ia . E

f in a liz a n d o , o C o n se lh o en te n d e q u e o co n teú d o d o s d em a is h o rá r io s d a p ro g ram ação d a

R ád io a lc an ç a o s jo v en s e ab ra ç a a to d o s o s segm en to s re lig io so s n um a p ro g ram ação

d iv e rs if ic a d a e ab ran g en te , d an d o e sp a ço a to d o s q u e p ro cu ram a s o n d a s d a R ád io
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S h a lom p a ra d iv u lg a r su a c re n ç a , su a fé , o u so lic ita r a v e ic u la ç ã o d a m ú s ic a d a su a

p re fe rê n c ia . A s s im se n d o , o C o n se lh o C om u n itá r io d a A sso c ia ç ã o M en sa g e iro s d a P a z

d e Ie p ê a p ro v a u n an im em en te a p ro g ram aç ã o d a R ád io S h a lom sem n en h um a re s s a lv a ,

p a ra b e n iz a n d o a d ire to r ia d a A sso c ia ç ã o p e lo a lc a n c e e p e la q u a lid a d e d a su a

p ro g ram aç ã o . C om o n in g u ém d e se jo u fa z e r u so d a p a la v ra , a P re s id e n te p e d iu -m e p a ra

le r a p re se n te A ta em v o z a lta , q u e a o f in a l fo i a p ro v a d a sem re s sa lv a s e v a i a s s in a d a

p o r to d o s o s p re se n te s .

Ie p ê -S P , 1 6 d e F ev e re iro d e 2 0 1 5

, :

Ju lie M e ir i A lm da A rru da d e J e su s

Ig re ja P re sb ite r ian a In d ep en d en te

P re s id en te d a R eun iã o do C on se lh o

LUCa~OijVejra

S oc ied ad e S ão V icen te d e P au lo d e Iep ê
I

V\(]~

N eu sJ A rru da D ow er

C lu b e R en a sce r 3u Id ad e

S ec re tá r ia d a R eun iã o do C on se lh o

~~
E la in e C ris tin a d e S ou za Am ara l

P a róqu ia S ão João B a tis ta d e Iep ê

~
Iran i B raga M o isé s

A sso c ia ção d e A po io e A ss is tên c ia ao s P o r ta do re s d e C ân cer d e Iep ê
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P a ra

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária
E s p la n a d a d o s M in is té r io s B lo c o R 3 ° A n d a r

B ra s í lia -D F

7 0 .0 4 4 -9 0 0

Ref- Processo de Renovação n.o 53.900.047.355/2015-70

A Associação Mensageiros da Paz de lepê, já

id e n t if ic a d a e q u a lif ic a d a n o s a u to s d o p ro c e s s o a c im a c ita d o , p o r s e u

re p re s e n ta n te le g a l q u e e s ta s u b s c re v e , v êm c om a d e v id a v ê n ia à
h o n ro s a p re s e n ç a d e V .S .a .; p a ra e x p o r e re q u e re r o q u e a b a ix o

s e g u e :

P o r o c a s iã o d a a p re s e n ta ç ã o tem p e s t iv a d a

d o c um e n ta ç ã o re fe re n te à re n o v a ç ã o d a o u to rg a , o C a r tó r io a in d a

n ã o h a v ia d e v o lv id o o E s ta tu to e a A ta d e v id am e n te re g is tra d o s ,

o p o r tu n id a d e em q u e fo ra a p re s e n ta d a c ó p ia f ie l d o e s ta tu to e d a A ta

s em o d e v id o re g is tro .

E n tre ta n to , c om o o c a r tó r io e n tre g o u o m a te r ia l

d e v id am e n te re g is tra d o , s e g u e em a n e x o a s c ó p ia s p a ra q u e s e ja m

a n e x a d a s a o p ro c e s s o em e p íg ra fe , s a n a n d o c om a q u e la p e n d e n c ia .

N a c e r te z a d e c o n ta r c om a s u a a te n ç ã o a o e x p o s to ,

te rm in am o s re ite ra n d o - lh e s n o s s a s c o n s id e ra ç õ e s .

A te n c io s am e n te .

Ie p ê -S P , 1 4 d e J a n e iro d e 2 0 1 6

~~o{-C.: ,_
AssocIação Mensageiros da Paz de Iepê

Carlos Wagner de Lima-Presidente
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A A Q.EASS~ÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ~
DA ASSOCIAÇAO MENSAGEIROS DA PAZ DE 'If
IEPÊ REAUZADA EM 22 DE FEVERBRO DE ;~

2014 ~i
~~
uJUI
00-;~
u~
~\)
o

•.

Atendendo ao Edital de Convocação afIXado na sede da
entidade e enviado pelo correio a todos os seus associados, nos
termos do artigo sessenta e um do estatuto social, aos vinte e dois
dias do mês de fevereiro do ano de dois m il e Quatorze, em segunda
e última convocação às vinte horas e trinta m inutos, reuniram-se os
associados integrantes da Assodação Mensageiros da Paz de lepê,
em sua sede situada na Rua AJagoas n. 257 para deliberarem sobre
os assuntos constantes do citado edital. Instalada a reunião, o
presidente Carlos Wagner de Uma, convidou a m im , Valter Ferreira
de Castilho para secretariá-lo, com o que concordei. O Presidente
rogou ao criador a proteção necessária ao sucesso da reunião,
ag radecendo a presença dos assodados, dando ioído às discussões
da pauta. Como primeiro assunto da pauta, o Presidente solicitou a
distribuição aos presentes, de uma cópia do estatuto com as
mudanças propostas, para que todos pudessem acompanhar e opinar
e aprova-Ias ou não. O Presidente evidendou também, que tais
alterações visam melhorar o desempenho da adm inistração bem
como adequar o estatuto às exigêndas atuais do M inistério das
Comunicações, tendo em vista a renovação da Outorga da Rádio
Comunitária que vence no dia 30 de Janeiro de 2016. Como primeira
alteração proposta, o presidente falou aos presentes que o estatuto
não possui o endereço da sede e propôs a indusão do parágrafo único
no artigo primeiro, o que foi aprovado por unanim idade e passa a
vigorar o citado parágrafo do artigo primeiro com a seguinte redação:
Art. 1

0
- •••• Parágrafo Único- A Associação Mensageiros da

Paz tem sua sede social na Rua Alagoas n.o 257 no municipio

de Iepê-SP. Na sequênda, o presidente propôs a exclusão da letra

e) do artigo segundo, Que previa dentre os objetivos da associação, a
promoção da evangelização, arguíndo Que tal exdusão era para não
deixar margens a interpretações errôneas sobre a possível vinculação
da Assodação com outras entidades. Após as disOJSSõespertinentes,
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c o lo c a d a e m v o ta ç ã o [ a a lte ra ç ã o fo i a p ro v a d a p o r u n a n im id a d e . "r~~
A p e n a s p a ra d e ix a r c o n s ta d o e m A ta , o p re s id e n te in fo rm o u a o s ~ ~

p re s e n te s q u e u m a a s s o c ia ç ã o n ã o p o s s u i s ó c io s e s im a s s o d a d o s , 15

ra z ã o p e la q u a l p ro p u n h a a a lte ra ç ã o d a p a la v ra .s ó d o s . n o e s ta tu ~ S
s o c ia l p a ra a s s o c ia d o s . C o lo c a d a a p ro p o s ta e m v o ta ç ã o , a m e s m a fo ~ f

a p ro v a d a p o r u n a n im id a d e . D a 'n d o s e q u ê n d a , p a ra d e fin ir ~ ~

o rig e n s d a re c e ita d a A s s o d a ç ã o , b e m c o m o d e ix a r c la ra a p ro ib iç ã o 1 : \

d e re m u n e ra ç ã o d o s in te g ra n te s d a d ire to r ia , o P re s id e n te p ro p ô s a ~ o "
in c lu s ã o d o s p a rá g ra fo s p rim e iro e s e g u n d o n o a rtig o te rc e iro , q u e

a p ó s a s d is c u s s õ e s fo i c o lo c a d o e m v o ta ç ã o e a p ro v a d o p o r to d o s e

p a s s a a v ig o ra r c o m a s e g u in te re d a ç ã o : ~ : . . t . 3 ° - " ,f a r iq r a !o

Primeiro- o Patrimônio e Receita da Associação Mensageiros

da Paz de Iepê será composto pelas contribuições sociais

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilias e

subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e

'juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos

saldos de exercicios financeiros anteriores transferidos

para a conta patrimonial, por valores advindos de suas

atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes

do patrocinio sob forma de apoio cultural. Parágrafo

Segundo - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela

d ir 'e to r ia e n e n h um m em b ro d e s e u q u a d ro d ir e t iv o s e r á

remunerado. D a n d o s e q u ê n c ia à re u n iã o , o p re s id e n te e x p la n o u q u e

o a rtig o d e z p re v ia a p e n a s o in g re s s o c o m o a s s o c ia d o s , d a s p e s s o a s

ju ríd ic a s e d e ix a v a d e b e n e fid a r a s p e s s o a s fís ic a s [ ra z ã o d a p ro p o s ta

d e m e lh o ra d a re d a ç ã o , q u e a p ó s d is ru tid a p o r to d o s foi a p ro v a d a

u n a n Im e m e n te e p a s s a a v ig o ra r c o m a s e g u in te re d a ç ã o ; A r t . 1 0 ° -

Poderão ser associados as pessoas fisicas e Juridicas,

nacionais ou estrangeiras que contribuam com mensalidades,

doações ou donativos. O e s ta tu to s o c ia l d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l

m e n s a g e iro s d a P a z d e Ie p ê , p re v ê e m s e u a rtig o v in te e u m e v in te

e d o is , q u e o m a n d a to d a d ire to r ia s e ja d e a p e n a s u m a n o , o q u e te m

g e ra d o d e s c o n fo rto e in te rru p ç ã o d a c o n tin u id a d e d e d iv e rs o s

p ro je to s d a a s s o c ia ç ã o . C o m o o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s a c e ita

u m m a n d a to d e a té q u a tro a n o s e a p o s s ib ilid a d e d e u m a re e le iç ã o , o

P re s id e n te c o lo c o u e m v o ta ç ã o a p o s s ib ilid a d e d e a u m e n ta r o

m a n d a to d a s d ire to r ia s v in d o u ra s p a ra q u a tro a n o s . O s p re s e n te s p o r

u n a n im id a d e a p ro v a ra m a a lte ra ç ã o d o s c ita d o s a rtig o s q u e p a s s a m a

v ig o r a r c o m a s e g u in te r e d a ç ã o : Art. 21-A ASSOCIAçAO

MENSAGEIROS DA PAZ DE IEP~ terá uma diretoria

Administrativa composta de seis membros: Presidente; Vice

Presidente; 1 0 Secretário, 2 ° Secretário, 1 0 Tesoureiro e

2° Tesoureiro, eleitos a cada quatro anos dentre seus

pares, pela Assembléia geral. Art. 22-0 mandato da

d ir~ to r ia s e r á d e 0 4 a n o s , p e rm it id a u m a ú n ic a r e e le iç C ío

para o mesmo cargo. U m a o u tra e x ig ê n d a d o M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s , d iz re s p e ito à n e c e s s id a d e d e q u e o s d ir ig e n te s d a s

a s s o c ia ç õ e s s e ja m b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z

/N~
~
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anos, razão pela qual o Presidente propôs a indusão do parágrafo
umco no artigo vinte e dois, que após as discussões de praxe, foi
aprovado por unanim idade dos presentes e passa a vigorar com a
seguinte redação: P a rág ra fo Ú n ico - A pen as fa rão p a rte d a

D ire to ria b ra s ile iro s n a to s ou na tu ra liz ado s h á m a is d e 10

(d ez ) ano s e m a io re8 d e 18 an08 ou em anc ip ado8 , cu ja s

re s id ên c ia s se jam situ ad as n a á rea d a com un id ad e a tend id a e

a in d a , ta is d ir ig en te s . n ão pod e rão es ta r n o ex e rc ic io d e

m anda to e le tiv o qu e lh e s a ssegu re im un id ad e p a rlam en ta r o u

fun ção d a qu a l d eco rra fo ro e sp ec ia l. Para adequar a redação

do artigo vinte e quatro ao novo período de mq.ndato da diretoria, o
Presidente propôs a alteração da redação do ~mesmo, Que após
aprovação dos presentes passa a vigorar com a seguinte redação:
A rt. 2 4 -0 m anda to d a d ire to ria te r .á in lc i.o no d ia 25 d e

M arço , f in d ando -se no d ia 24 d e m arço do qu a rto ano d e

v ig ên c ia . Ainda com o mesmo objetivo de adequação do estatuto, o

presidente propôs ainda a alteração da redação do artigo vinte e
cinco, que prevê que as reuniões de assembleia para eleição da
diretoria, sejam realizadas na primeira quinzena do mês de Março, ou
seja, na primeira quinzena imediatamente anterior ao térm ino do
mandato, e que no caso de necessidade de tratar de qualquer outro
assunto, O mesmo teria que aguardar o prazo estabelecido no
estatuto ou fazer duas assembleias, cujo desgaste se faz
desnecessário argumentar. O presidente propôs que seja suprim ida a
data de reunião no estatuto, deixando a critério da necessidade o
estabeledmento de tal data, posto que nada impede que a eleição da
diretoria ocorra com alguma antecedência. D iscussões à parte, os
presentes po r unanim idade aprovaram a alteração da redação do
citado átado artigo que fica com a seguinte redação: Art. 25-A

e le iç ão d a d ire to ria se rá fe ita em A ssem b lé ia G e ra l, p o r

e sc ru tín io sec re to . O presidente propôs a indusão do parágrafo

único no artigo vinte e sete, tendo em vista a necessidade de deixar
claro que os membros da diretoria exercem seus cargos

voluntariamente e sem nenhuma recompensa financeira, o que foi
aprovado por todos e. passa a vigorar com a seguinte redação: Art.
27 -. .. P a rág ra fo Ú n ico - N enhum m em b ro d a d ire to ria se rá

rem une rado po r su a s a tiv id ad es n a A sso c iação . O artigo trinta,

que trata das competências do Presidente da diretoria, deixa evidente
no indso ill, que cabe ao mesmo presidir a D iretoria e a Assembléia
Geral. O presidente pediu para que suponhamos que a Assembléia
seja para discutir algum desmando do presidente da diretoria, e ele
esteja presidindo a assembleia. O constrangimento de todos seria
inevitáv~1. A lÓgica ~ a lI$,1ra d(i$ atividades da aSsoOação, indicam a
necessidade de alteração deste dispositivo. Os presentes
apresentaram algumas sugestões e ao final foi aprovado que o
Presidente da Diretoria instale a assembleia e os presentes deverão
escolh~r entr~ ~l~ um ~~nt_Q para p~idí-Ia, com O que todos
concordaram . Ao final assim ficou aprovada a redação do artigo
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trinta, Inciso lU : A r t . 3 0 - . . . I I I - c o n v o c a r e in s ta l a r a s

a s s e m b le ia s g e ra is , ta n to o rd in á r ia c o m o a s

e x tr a o rd in á r ia s . Os demais requisitos serão tratados. no artigo

cinquenta e oito. O artigo trinta e sete, que prevê a duração do

mandato do Conselheiro Fiscal de apenas um ano, em razão das

alterações já aprovadas, necessita de ser alterado para acompanhar o

novo período aprovado. Os presentes por unanimidade aprovaram a

alteração que passa a vigOrar com a seguinte redação: A r t . 3 7 -0

m a n d a to d o C o n s e lh e iro é d e q u a tro a n o s , c o m in ic io n o d ia

2 5 d e m a rç ~ d e c a d a a n o . Pejas mesmas razões, o artigo trinta e

oito também necessita ser alterado, e apo-s-a aprovação dos

presentes passa a vigorar com a seguinte redação: A r t . 3 8 -

R e n o v a r - s e á a c a d a q u a tro a n o s o s m e m b ro s d o C o n s e lh o

F is c a l , s e n d o p e rm it id a u m a ú n ic a re e le iç ã o . Na seQuência, o

presidente falou a respeito do disposto no artigo quarenta e oito e

quarenta e nove, que trata dos requisitos para a inscrição das chapas

candidatas à eleição para os cargos da diretoria, sendo necessário

regulamentar o que já vem ocorrendo na prática. Mesmo que não

haja chapas inscritas para as eleições, o presidente propôs a inclusão

do parágrafo único no artigo quarenta e nove, possibilitando assim

que no caso de ausênda de chapas inscritas, a assembleia possa

suprir esta falta, providendando entre os presentes a artiaJlação e a

formação de chapas ou de uma única chapa apta a concorrer. Os

presentes aprovaram a Indusão par unanlmtdade, e -o dtado
parágrafo passa a vigorar com a seguinte redação: A r t . 4 8 -

...Parágrafo Ú n ic o -P a ra o s c a s o s d e n ã o h a v e r c h a p a s

in s c r i ta s c o m a a n te c e d ê n c ia e s t ip u la d a n o a r t ig o 4 8 ,

d u ra n te a re u n iã o d e A s s e m b lé ia q u e tr a ta r á d a e le iç ã o , o

P re s id e n te d e v e rá s u s p e n d e r a s e s s ã o p e lo te m p o q u e a c h a r

n e c e s s á r io p a ra q u e o s p re s e n te s p o s s a m s e a r t ic u la r e

fo rm a r c h a p a s o u a p e n a s u m a c h a p a p a ra c o n c o r r e r à e le iç ã o .

Também em razão da alteração do tempo de mandato da diretoria, se

faz necessário alterar a redação do indso I do artigo 57, que após as

discussões e aprovação de todos, passa a vigorar com a seguinte

redação: A r t . 5 7 - . . . I -O rd in a r ia m e n te a c a d a q u a tro a n o s ,

p a ra e le iç ã o d a d ir e to r ia e d o C o n s e lh o F is c a l ; Para atender

a exigênda contida no artigo sessenta do Código Civil, o presidente

propôs a inclusão do indso III no artigo 57, garantindo a no mínimo

um quinto dos associados em dia com as suas obrigações

estatutárias, a possibilidade de convocação de Assembléia Geral

extraordinária. Venddas as obstruções e esclarecidas as questões

pertinentes, os presentes aprovaram a indusão do dtado dispositivo

que passa a vigorar com a seguinte redação: A r t . 5 7 . . . I I I -A s

a s s e m b le ia s G e ra is e x tr a o rd in á r ia s p o d e rã o s e r c o n v o c a d a s

a in d a p o r n o m in im o 1 /5 (u m q u in to ) d o a s s o c ia d o s e m d ia

c o m a s s u a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s , n o s te rm o s d o a r t ig o

6 0 d o C ó d ig o C iv i l v ig e n te . Em razão das alterações e

impedimentos induídos na presente alteração estatutária, o

Requerimento  (0965600)         SEI 53900.007981/2016-12 / pg. 5



" • f I.

P re s id e n te d e ix o u d a ro a n e ce ss id a d e d e a lte ra r-s e o a rtig o ~ .~ ~

c in q u e n ta e o ito e a in d u sã o d o p a rá g ra fo ú n ic o d o m esm o a rtig o , ~-j$l

cu ja re d a çã o a p ó s a a p ro va çã o u n â n im e do s p re se n te s , p a ssa ~ ~

v ig o ra r com a se g u in te re d a çã o : Art. 58-As Assembléias Gerai g:~)
serão instaladas pelo Presidente da Diretoria. Parágraf \3w

Único-Instalada a Assembléia, os presentes escolherão por ~~
oc

aclamação um associado presente para presidi-la, que será ~~
~ ~

secretariado pelos secretários da diretoria. C om o ob je tiv o ':- :," ( /

d e a g iliz a r e fa á lita r a co n vo ca çã o d a s a ssem b le ia s , o p re s id e n te

p ro p ô s a indusão d o p a rá g ra fo único n o a rtig o se sse n ta e um ,

a c re s ce n ta n c fo o u tra s p o ss ib ilid a d e s d e co n vo ca çã o , q u e o s p re se n te s

a p ro va ram po r u n a n im id a d e e p a ssa a v lg o .rá r c om a se g u in te

re d a çã o : Parágrafo único- As convocações poderão ainda ser
feitas mediante Edital de Convocação afixado na sede da
entidade e no estúdio, bem como na sede das entidades que
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da

reunião.P a ra a d e q u a r o fu n c io n am en to d a s a ssem b lé ia s a o d is p o s to

n a legislação v ig e n te , o p re s id e n te p ro p ô s a a lte ra çã o d a re d a çã o d o s

a rtig o s se sse n ta e d o is e se sse n ta e trê s , q u e a p ó s a p ro va çã o d o s

p re se n te s p a ssa a v ig o ra r com a se g u in te re d a çã o ; Art. 6 2 -} \ 's

Assembléias Gerais funcionarão, com maioria absoluta de
sócios efetivos em primeira convocação, e em segunda
convocação com qualquer numero de associados presentes.
Art. 63-As deliberações das Assembléias Gerais em primeira
convocação, serão tomadas por maioria absoluta de seus

membros. N o a rtig o se sse n ta e se te , q u e p re vê a e x is tê n d a d o

C on se lh o C om un itá r io , o c ita d o a rtig o tin h a e e xp re s sã o q u e d iz ia q u e

a a sso c ia çã o 1 \p o d e r ia " in s titu ir um co n se jh o C om un itá r io . C om o o ta l

c o n se lh o é um a e x ig ê n d a d o m in is té r io d a s C om un ica çõ e s , o

p re s id e n te p ro p ô s a tro ca d a p a la v ra 1 \p o d e rá " , p o r d e ve rá , p a ra

o b r ig a r a e x is tê n d a d o á ta d o co n se lh o n a a sso á a çã o . O s p re se n te s

p o r u n a n Jm jd a d e a p ro va ram a a lte ra çã o da palavra e o dtado artigo
p a ssa a v ig o ra r com a se g u in te re d a çã o : Art. 67-A Associação
deverá instituir, através da Diretoria, um Conselho
Comunitário, composto por no mínimo 05 (cinco) pessoas
representantes de entidades da comunidade, tais como
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, desde que legaLmente instituídas, com vista ao
cumprimento de exigências legais, no caso de ser autorizada
a explorar o serviço de radiodifusão comunitária, para

mandato igual ao da diretoria.E fin a liz a n d o , p a ra a te n d e r

o r ie n ta çã o d o M in is té r io d a s C om un ica çõ e s , fo i p ro p o s ta a in d u sã o

d o s p a rá g ra fo s p r im e iro e se g u n d o n o a rtig o se sse n ta e se te , p a ra

d is c ip lin a r a p ro g ram a çã o e a u tiliz a çã o d a o u to rg a d a R ád io

C om un itá r ia . O s p re se n te s p o r u n a n im id a d e tam bém ap ro va ram a

a fte ra çã o p ro p o s ta , Q ue p a ssa a v ig o ra r com a se g u in te re d a çã o :
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Parágrafo Primeiro- A programaçao da emissora, deverá ,~~

respeitar todos os principios e normas dispostas na f&T
legislação vigente no território nacional sObr~!

radiodifusão comunitária. Parágrafo segundo - Será'vedada ~~ ~

transferência da outorga e a formação de redes, excetuada ~i )
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e a ~~

transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário ~~
e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a ~,",'y
cessa0 ou arrendamento da emissora do Serviço de '-'

Radiodifusao Comunitária ou de horários de sua programação.

O preslden~ Inform ou aos presentes que para atender ao "fetiche

norm atlvo
n

do cartório de Registro avi I e Tabelião de Notas da

Com arca de Rancharía-SP,deve inform ar que a redação do artigo 69

foi alterado por razões obvias. A redação anterior dizia respeito ao

estatuto anterior e a atual, diz respeito ao estatuto atual, tratando-se

de exigênáa apenas para o exerááo de poder ftctíáo, para o qual

requer a aprovação dos presentes. Por Unanim idade todos aprovaram

a atualização da redação do artigo 69 que passa a vigorar com a

seguinte redação; Art. 69-Este Estatuto foi aprovado na

assembleia Geral extraordinária realizada no dia vinte e

dois de Fevereiro de dois mil e quatorze e entra em vigor

imediatamente, devendo ser providenciado o seu registro no

cartório competente. Na sequênda, com o não tinha m ais

alteração a ser proposta para o estatuto o presidente perguntou se

alguém gostaria de dizer algum a coisa a respeito do assunto. Com o

todos declinaram , o presidente suspendeu a sessão por vinte

m inutos, para que eu, Valter Ferreira de castilho efetuasse as

correções aprovadas no estatuto. Reiniciada a reunião, o Presidente

soliàtou que o estatuto fosse lido em voz alta aos presentes, e ao

final todos concordaram e aprovaram unanim em ente o novo estatuto,

que vai assinado por m im que o digitei e pelo Presidente da

Assem bléia carlos W agner de Um a. Para a discussão do item num ero

dois do edital de convocação, o Presidente falou aos presentes, que

com o a eleição só se daria na prim eira quinzena de M arço, não foi

possível a inscrição de nenhum a chapa, por força de disposição

estatutária anterior. Com o o novo estatuto prevê a possibilidade de

form ação de chapas durante a reunião de Assem bléia, o Presidente

pediu aos presentes para se artialtarem e discutirem o assunto e

suspendeu a sessão por quinze m inutos. Ao reiniáar a reunião, os

presentes por unanim idade resolveram reeleger a atual diretoria,

salvo um conselheiro Fiscal que m udou-se, ficando assim constituída

a Chapa candidata a reeleição: Presidente: Carlos Wagner de

L. a; Vice-Presidente: .José Aparecido dos santos; 10

Secretário: Valter Ferreira de Castilho; 28 Secretária: MarIa

Lourdes Liduenha bgo; 1° Tesoureiro: Dionísio Pereira de

Vasconcelos; 20 "tesoureiro: Reglnaldo Martins. Como

int rantes do Conselho Fiscal foram efeitos os seguintes associados:

Co 'heiro FiscalLuiz Belisário, Conselheiro Fiscal Aparecido
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I!t-~~~~
'PCARLOS W AGNER DE UMA

Presidente da Associação Mensageiros da Paz de Iepê

' ..

Martins Xavier, Conselheira Fiscal Maria :José de Souza 2ago, to

Conselheira Fiscal Hercília de Castilho Pires e Conselheira 'lI" ~.
Fiscal Veta Lúcia dos Santos Vitor. Colocada em votação, a chapa ~~ If:\
foi eleita unanimente e o Presidente da Assembléia informou aos tE: 1\

presentes que a diretoria eleita terá o seu mandato validado a parti ~~ ~ il
do dia vinte e cinco de Março, quando vence o mandato da diretoria ~ ~ ...} ~I
atual, terminando em vinte e quatro de março de dois mil e dezoito. ~~. ~

Informou ainda, que está aguardando as confirmações de algumas 9-'%' tl'.

entidades convidadas a integrarem o Conselho Comunitário, e por "'0

força do disposto no artigo sessenta e sete, cabe à diretoria instituir o

Conselho Comunitário, devendo haver apenas .uma Ata interna de

posse do mesmo, sem a necessidade de registro -em cartório. Para o

terceiro item da Pauta, "outros assuntos de interesse da assodação",

o presidente informou que estava satisfeito com os trabalhos

realizados na noite, dizendo que não tinha mais assuntos a serem

tratados por parte da diretoria. Franqueada a palavra aos presentes,

o Vice Presidente, José Aparecido dos Santos, fez uma breve

saudação, explanou aos presentes o trabalho eXeOJtado pela

Associação no último ano, falou sobre a programação e agradeceu

imensamente a colaboração de todos. Como faltava ainda alguns

detalhes a serem digitados na presente Ata, o Presidente suspendeu

a sessão por dez minutos para a solução do problema. Reinidada a

sessão, as vinte duas horas e vinte e seis minutos, a presente Ata foi

lida em voz alta e aprovada por todos e vai assinada por mim, Valter

Ferreira de castilho Que a digitei e pelo Presidente Cartos W agner de

Lima, para que surta os efeitos legais. Iepê-SP, vinte e dois de

Fevereiro de dois mil e QuaUieze.
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A S S O C I A Ç Ã O M E N S A G E I R O S D A P A Z D E I E P Ê

E S T A T U T O S O C I A L

C A P I T U L O I

D A D E N O M I N A Ç Ã O , S E D E E F I N A L I D A D E

Art. lO-A Associação Mensageiros da Paz de Iepê, fundada em

25 de marçõ de 1.998, com duração por p~~zo indeterminado,

é uma associação civil, com personalidade diversa dos seus

associados, sem fins lucrativos, de inspiração cristã, com
sede e foro na cidade de Iepê, estado de São Paulo.

Parágrafo Único- A Associação Mensageiros da Paz tem sua

sede social na Rua Alagoas n.o 257 no município de Iepê-SP

rádio,

serviços

em

de

comunicação popular
fantoches, etc ...

de prestação

Art. 2°-A Associação Mensageiros da Paz de Iepê, tem
finalidade:

a)-prestar serviços comunitários, criando e executando

projetos na área de radiodifusão, saúde, escolas

profissionalizantes, imprensa escrita, creches,

cooperativas, hortas comunitárias e produção de
programas para rádio e televisão;

b)-explorar serviços de radiodifusão comunitária,

atendendo aos princípios éticos, humanitários e
cristãos;

c)-promover cursos de

vídeo, jornal, teatro,
d)-organizar unidades

comunitários;

e)-promover reuniões e eventos de caráter religioso,

educativos, culturais, artísticos, informativos e
assernbleias;

f)-organizar e promover eventos beneficentes;

g)-promover relações de amizade e solidariedade entre os
associados;

entidades de cooperação

a projetos específicos.

Art. 3°-Constituem receita da Associação:
a)-Contribuição dos Associados

b)-doações, legados e subvenções;

c)-verbas provenientes de subsídios
convênios;

d)-apoio financeiro de

nacional ou estrangeira,

oficiais ou

seja

Patrimônio

de Iepê

definidas

Parágrafo Primeiro- O

Mensageiros da Paz

contribuições sociais

e Receita da Associação

será cO~Pr0sto pelas

pela AsSe~téia Geral!~

r---~---_ IvaJÃives
1 . ° T A B E U Ã O D E N O T A S

Av. Manoel Goulart, 386
P " ~ 9 ~ n t e P n : d e n t e • S P .
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pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis

imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários

aplicação financeira, pelos saldos de exercício

financeiros anteriores transferidos para a cont

patrimonial, por valores advindos de suas atividade

comuni tárias, bem como por aqueles decorrentes d

patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo

aprovada

diretivo

.Segundo Toda

pela diretoria

será remunerado.

e

receita

nenhum

ou g.espesa

membro de

deverá ser

seu quadro

CAPÍTULO 11

DOS ASSOCIADOS

Art. 4°- O quadro Social da Associação Mensageiros da Paz

de Iepê é composto por cinco categorias de associados;
a)-efetivos

b)-amigos ("clube dos associados")-"contribuintes";
c)-Beneméritos

d)-honorários

e)-pessoas jurídicas-"contribuintes";

Parágrafo

efetivos,

Único-Compreendem-se,

ou fundadores
entre os associados

Art. 50-São Associados "efetivos" as pessoas físicas que

tenham domicílio no município de Iepê e apoiam o
desenvolvimento da Associação Mensageiros da Paz de Iepê.

Art. 6°-São Associados "fundadores" aqueles que

participaram da fundação cujos nomes constam da ata, bem

como os que forem admitidos, como associados efetivos, até
a data da aprovação dos primeiros Estatutos da Associação.

Art. 7°-Poderão ser associados "amigos" todos aqueles que

contribuam com o "Clube dos Associados".

Art. aO-São

cidadãos que

Associação ou

apreciável.

Associados
houverem

que lhe

"beneméritos" as entidades ou
prestado relevantes serviços à

tenham feito doação de valor

10 TABELIÃO DE NOTAS

Àv. Manoel Goulart, 386
presidente Prudente - SP.

Art. gO-São sócios

tal título, por
Associados "honorários" os que merecerem

terem prestado relevantes serviços à

h~es
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Associação, por indicação da Diretoria Administrativa,

aprovada em Assembléia Geral.

Art. lI-Ao Associado efetivo, sem prejuízo dos
lhe couberem, poderá s'er conferido o titulo

honorário ou benemérito.

Art. 10°-Poderão ser associados as

Jurídicas, nacionais ou estrangeiras
mensalidades, doações ou donativos.

pessoas físicas

que contribuar!l co

Art. 12-A âdmissão de sócio efetivo ser~yroposta por dois

sócios à Diretoria Administrativa e aprovada em Assembléia

Geral, que poderá rejeitá-la, sem que esteja obrigada a dar
os motivos da recusa; a proposta de sócio benemérito ou

honorário será feita pela Diretoria administrativa e

aceita, se homologada pela assembleia geral.

Parágrafo Único- A proposta recusada não poderá ser objeto

de nova apreciação antes de decorridos lliü ano, pelo menos,

da rejeição.

CAPITULO III

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

cursos e reuniões promovidos

de

no

Diretoria e

capítulo V-

aplicação

por escrito, esclarecimentos
administração social;
sugestões à diretoria,

Art. 13-São direitos dos Associados efetivos;

I-Votar e ser votado para os cargos da

Conselho Fiscal, nos termos e condições do
Seção rrr deste Estatuto;

lI-Discutir e votar nas Assembléias Gerais;
III-Propor a admissão de associados e a

penalidades;
IV-Solicitar à Diretoria,

sobre assunto referente à

V-representar e oferecer

interesse da associação;
VI-participar dos eventos,

pela associação.

Parágrafo Único-Somente o Associados efetivo quite com suas

obrigações poderá gozar dos direitos previstos neste

artigo.

Art. 14-Aos Associados amigos (Clube dos associados),

beneméritos. Honorários e pessoas jurídicas, desde que

quites com suas obrigações sociais, são assegurados os
direitos de participação nos projetos de prestação de

serviços comunitários, cursos e demais eventos promovidos

pela associação.

1.0TABEUÃO DE NOTAS
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Art. lS-São deveres do associado efetivo, amigos (clube dos

associados), beneméritos, honorários e pessoa jurídica;

I-Respeitar e cumprir as normas dos estatutos;

lI-Observar os preceitos éticos, humanitários e cristãos;

III-acatar e exercer, salvo justo motivo, os cargos e

funções para os quais foi eleito ou nomeado;
IV-Zelar pela conservação do patrimônio da associação;
V-reparar os danos a que der causa por fato próprio ou de

terceiros sob sua responsabilidade;

VI-pagar pontualmente suas contribuições;

VlI-prest-igiar as inicia tivas de ~.?-ráter cultural,

religiosa, educativa e aquelas que visem a defesa dos
interesses da associação;

VIII-comparecer às assembleias Gerais de associado quando

convocado;

IX-acatar as deliberações emanadas dos órgãos competentes
da associação.

CAPÍTULO IV

DAS PENALIDADES

Art. lG-Pelo descumprimento de qualquer dos deveres e

obrigações consignadas nestes Estatutos e das normas

impostas pelos órgãos competentes da Associação, poderão
ser aplicados aos associados de qualquer categoria, as
seguintes penalidades:

I-Advertência;

lI-Suspensão;
III-Exclusão.

Art. 17-A pena de advertência será imposta pela diretoria,
ouvido previamente o interessado.

Parágrafo Único-Quando imposta a pena de advertência, será

a mesma anotada no prontuário do sócio.

Art. 18-A penalidade de suspensão
diretoria, fundada em relatório de

previamente o interessado.

será imposta pela
ocorrência, ouvido

~ Primeiro-A penalidade de suspensão, quando

acarretará automaticamente, enquanto vigorar a
dos direitos previstos nos artigos 13 e 14.

imposta,

suspensão

~ Segundo-A pena de suspensão aplicada pela

excederá a 60 (sessenta) dias, devendo ser

interessado, mediante carta notificação
recebimento.

1.0 TABELIÃO DE NOTAS
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Art. 19-A Diretoria poderá propor a exclusão do associado à

Assembléia Geral, que só a aplicara por maioria absoluta de

seus membros, ficando assegurado ao interessado o direito
ampla defesa.

Art. 20-Das penalidades de suspensão

recurso com efeito suspensivo no prazo

contados da ciência da decisão, que será
Assembleia Geral.

CAPÍTULO V

DA ADMNISTRAÇÃO SOCIAL E SUP~13:VISÃO

SEÇÃO I

DA DIRETORIA

Art. 21-A ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ terá urna

diretoria Administrativa composta de seis membros:

Presidente; Vice Presidente; 1° Secretário, 2° Secretário,
1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro, eleitos a cada quatro anos
dentre seus pares, pela Assembléia geral.

Art. 22-0 mandato da diretoria será de 04 anos, permitida
urna única reeleição para o mesmo cargo.

Parágrafo Único- Apenas farão parte da Diretoria,

brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos

e maiores de 18 anos ou emancipados, cuj as residências
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato
eleti vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função
da qual decorra foro especial

Art. 23- Na vacância de qualquer cargo, o mesmo deve ser

preenchido pelo tempo que faltar para completar o

exercício, sendo o substituto escolhido em Assembléia
Geral.

Art. 24-0 mandato da diretoria terá início no dia 25 de

Março, findando-se no dia 24 de março do quarto ano de
vigência.

Art. 25-A eleição da diretoria será feita em Assembléia
Geral, por escrutínio secreto.

Art. 26-A Diretoria fica investida de amplos

prat:lcar os atos de gestão, respeitadas
estatutárias, devendo reunir-se:

poderes para

as normas

I-Ordinariamente,

do presidente;
urna vez por mês, mediante convocação

l\~ves

1.° TABEUÃO DE NOTAS
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lI-Extraordinariamente sempre que for preciso, mediante
convocação.

Art. 27-A Diretoria tomará posse solene em
Geral.

Parágrafo Único- Nenhum membro da diretoria será

po~ suas atividades na Associação.

Art. 28- Compete a Diretoria:

I-Administrar os bens e serviços da ~~sociação;
lI-Zelar pelo fiel cumprimento dos Estatutos;

III-Cumprir e fazer cumprir as deliberações da
Assembléia Geral;

IV-Aplicar penalidades aos associados de conformidade

com as disposições estatutárias;

V-admitir, demitir e indenizar funcionários,

respeitadas as leis trabalhistas;
VI-Organizar o regimento interno;

VII-Responder ás solicitações dos associados feitas por
escrito;

VIII-Elaborar e apresentar, anualmente, até a primeira

quinzena do mês de março, relatório circunstanciado
de suas atividades, balanço e prestação de contas
para discussão e aprovação em Assembléia geral;

IX-Firmar contratos, convênios e realizar transações de
interesse da Associação;

X-fixar a contribuição dos sócios;

XI-publicar ou afixar, na sede social, trimestralmente,
para conhecimento dos associados, o balancete com

demonstração de receitas e despesas;

XII-promover a realização de debates, conferências,

reuniões, cursos, congressos de caráter religioso,

educativos, culturais, artísticos e outras atividades
afins;

XIII-organizar unidades de prestação de serviços
comunitários;

XIV-estudar e propor medidas de caráter administrativo,
financeiro e econômico;

XV-Decidir sobre casos omissos neste estatuto,

recorrendo de ofício para a primeira assembleia geral
ordinária;

Art. 29-0s membros da diretoria não respondem pessoalmente

pelas obrigações contraídas em nome da Associação, na
prática de ato regular de sua gestão.

Art. 3D-Compete ao Presidente:

I-representar a Associação em juízo ou fora dele;

1.° TABEUÃO DE NOTASlAv. Manoel Goulart, 386
Presidente Prudente - SP.
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lI-convocar e presidir as reunloes da diretoria;

III-convocar e instalar as assembleias gerais, tanto

ordinária como as extraordinárias.
IV-presidir as conferências, reuniões e congressos;

V-assinar com o primeiro secretário as atas reuniões da
Diretoria e das Assembléias Gerais;

VI-assinar com o primeiro tesoureiro os contratos que

obriguem á associação e quaisquer ordens de
movimentação dos "fundos sociais, inclusive cheque ou
levantamento de depósitos e qualquer espécie de

títulos, cauções, ordens de pagamentos, previsão

orçamentárias, balanços, balance~~s e relatórios
financeiros;

VII-elaborar o relatório anual e submetê-lo à aprovação
da Assembléia Geral;

VIII-despachar o expediente;

IX-assinar os ofícios, comunicações, requerimentos,

representações e papéis dirigidos a autoridades;
X-abrir, rubricar e encerrar os livros da secretaria e

tesouraria;

XI-delegar ao Vice-Presidente, ao Primeiro Secretário

ou ao Segundo tesoureiro, quando necessário, as
atribuições previstas nos itens IV,VII,VIII e IX;

XII-nomear representantes da Associação para

solenidades, congressos ou o que for necessário;
XIII-propor em Assembléia Geral a nomeação de comissões

ou de associados que se encarreguem de relatar
assuntos que demandem estudo mais acurado;

XIV-devidamente autorizado pela assemléia geral,

contrair obrigações, transigir, renunciar a direitos,

adquirir bens e contratar serviços, dispor do

patrimônio social ou por qualquer forma onerá-lo.

Art. 31-0 Vice-Presidente substitui o Presidente nos casos
de impedimento ou licença e sucede-lhe no de vaga.

auxiliar o

este lhe

Parágrafo Único-Compete ao

presidente, desempenhando as

cometer.

vice-presidente

atribuições que

da secretaria, da sede

propondo à Diretoria as

e disciplinares à sua

do

dia;

Art. 32-Compete ao Primeiro Secretário:

I-superintender os trabalhos

social e dos departamentos,
providencias administrativas

eficiente organização;

lI-redigir e assinar a correspondência;
III-organizar a pauta e a ordem do dia

diretoria e das Assembléias Gerais;
IV-responsabilizar-se pela guarda

secretaria, mantendo-o em ordem e em

1.0 TABEUÃO DE NOTAS
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V-lavrar e submeter as atas das reuniões da Diretoria e

das Assembléias Gerais;

VI-proceder a leitura das atas e papelS do expediente,

nas reuniões da Diretoria e nas Assembléias "Gerais;

VlI-substi tuir o Vice-Presidente nos casos de licença

ou impedimento;

VIII-fornecer ao presidente todos os dados referentes à

secretaria;
IX-admi tir e demitir empregados, "ad referendum" da

Diretoria, bem como conceder-lhes férias e licenças.

Art. 33-Compete ao Segundo Secretário: __

I-Auxiliar o primeiro secretário, substituindo-o

provisoriamente, nos seus impedimentos e faltas e

sucedendo-lhe no caso de vaga;

lI-substituir o segundo tesoureiro nos impedimentos.

Art. 34-Compete ao primeiro tesoureiro:

I-superintender a arrecadação e a guarda de todos os

valores e pertences da Associação;

lI-administrar o recebimento das contribuições,

donativos ou rendar devida à Associação, determinando

seu depósito em conta desta em estabelecimento

bancário escolhido pela Diretoria;

III-movimentar os fundos sociais, com o Presidente, na

forma do art. 30, item VI;

IV-pagar as despesas da associação, quando devidamente

autorizada;

V-responsabilizar-se pela escrituração dos livros de

contabilidade, mantendo-os bem como os dados

contábeis em ordem e em dia;

VI-elaborar balancete e balanço anual da Associação

para os fins previstos no art. 28, itens VI II e XI

deste estatuto;

VII-prestar ao Presidente e às Assembléias Gerais as

informações de caráter financeiro que lhe forem

solicitadas;

VIII-realizar as compras e vendas autorizadas.

Art. 35-Compete ao segundo tesoureiro:

I-Substi tuir o Primeiro Tesoureiro nos casos de

impedimento ou licença, e sucedê-lo o de vaga;

lI-auxiliar o Primeiro Tesoureiro, desempenhando as

atribuições que este lhe cometer;

III-substituir o segundo secretário nos seus

impedimentos.

SEÇÃO II

DO CONSELHO FISCAL

1.0TABEUÃO DE NOTAS
Av. Manoel Goulart, 386
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Art. 36-0 Conselho Fiscal é constituído de 05

membros, eleitos em Assembleia Geral, dentre os

efetivos no gozo de seus direitos.

Art. 37-0 mandato do Conselheiro é de quatro anos,

inicio no dia 25 de março de cada ano.

Art. 38-Renovar-se á a cada quatro anos os membros

Co!'~selhoFiscal, sendo 'permitida u.rnaúnica reeleição.

Art. 39-As eleições para a renovação dos membros do

Conselho Físcal realizar-se-ão na prime~~ quinzena do mês

de março, observadas as normas deste estatuto.

Art. 40- O associado não pode exercer cumulativamente

cargos na Diretoria Administrativa e no Conselho Fiscal.

Art. 41-0 Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez

por mês e extraordinariamente sempre que necessário ou por

convocação da Diretoria ou pela Assembléia Geral, com a

participação de pelo menos três (03) de seus membros.

Art. 42-Em sua primeira reunião o Conselho elegerá dentre

seus membros um Presidente e um Secretário, competindo-lhes

a convocação das reuniões e a direção dos trabalhos e

organizar a pauta das reuniões, lavrar e subscrever as

atas, respectivamente.

Art. 43-Na ausência do Presidente, os trabalhos serão

dirigidos pelo secretário e na sua ausência, por substituto

escolhido na ocasião.

Art. 44-As deliberações serão tomadas por maioria simples

de votos e constarão de Ata, lavrada em livro próprio.

Art. 45-0correndo vaga do Conselho, o restante de seus

me~bros convocará Assembléia Geral, para escolha e o devido

preenchimento.

Art. 46-Compete ao Conselho Fiscal:

I-Exercer assídua fiscalização sobre as operações,

atividades e serviços da associação;

lI-propor as providencias cabíveis para o melhor

funcionamento da Associação;

III-verificar os balancetes e o balanço anual da

Diretoria, emitindo parecer sore estes para a

assembleia geral;

IV-Conferir as receitas e despesas da Associação,

verificando se estão dentro dos limites estabelecidos

pela assembleia geral;

1.0TABEUÃO DE NOTAS
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V-Verificar se as operações realizadas pela Diretoria e

os serviços prestados correspondem em qualidade e ,~j.
quantidade com a situação econômica-financeira d ~~
associação; . ;~

VI-verificar se a Diretoria vem se reunin º )
regularmente e se existem cargos vagos na s ":
composição; 't i~

VII-inteirar-se se os compromissos sociais vêm send \~
cumpridos com pontualidade; ~~

VIII-Verificar se há problemas com empregados e se "o

existem obrigações fiscais, trabalhistas ou

adrninlstrativas a serem cumpridas; ~.:.-
IX-dar conhecimento à Diretoria das conclusões dos seus

trabalhos e denunciar à Assembléia Geral as
irregularidades constatadas.

SEÇÃO III

DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL

Art. 47-Para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal,

fica estabelecido o critério de chapa, a qual deverá conter

os nomes dos associado e os respectivos cargos para os
qUêlS concorrem.

Art. 48-A chapa deverá ser registrada na secretaria da

Associação, no prazo de 05 (cinco) dias antes da data

designada para a realização da Assembléia Geral Ordinária

de que trata o art.13 item I deste estatuto.

poderá ser

e quando a

nomes dos

do Conselho

para a Diretoria

Conselho Fiscal,

especificar os

da Diretoria e

chapa inscrita

inscri ta para o

conjunta deverá

para os cargos

Art. 49-A

diversa da

chapa for

candidatos,
Fiscal.

Parágrafo Único-Para os casos de não haver chapas inscritas

com a antecedência estipulada no artigo 48, durante a

reunião de Assembléia que tratará da eleição, o Presidente

deverá suspender a sessão pelo tempo que achar necessário
para que os presentes possam se articular e formar chapas

ou apenas uma chapa para concorrer à eleição.

Art. 50- Para a votação, adotar-se á o sistema de cédula

para as chapas concorrentes, contendo a relação nominal e
os cargos dos candidatos.

Art. 51-Não é permitido o registro de candidatos em mais de
ll.rnachapa.

Art. 52-Será considerada vitoriosa a chapa que obtiver a

maioria dos votos.

1 .0 T A B E U Ã O D E N O T A S
A v . ! 'la n o e l G o u la r t , 3 8 6
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Art. 55-Não é permitido o voto por procuração.

feitaseráhouver empate

de nova data,

Art. 53-Se

designação

Art. 54-Somente podem concorrer às eleições

do Conselho Fiscal, os candidatos que integrem a
completa.

C A P Í T U L O V I

D A S A S S E M B L É I A S G E R A I S

Art. 56-A Assembléia
associados efetivos

estatutários.

Geral
e em

é constituída
pleno gozo de

tão somente de
seus direitos

Art. 57-Reune-se a Assembléia Geral:

poderão ser

quinto) dos

obrigações

Código Civil

I-Ordinariamente a cada quatro anos, para eleição da
diretoria e do Conselho Fiscal;

lI-extraordinariamente, sempre que for preciso, por

convocação do Presidente da Diretoria ou atendendo a
requerimento do Conselho Fiscal.

III-As assembleias Gerais extraordinárias

convocadas ainda por no mínimo 1/5 (um

associados em dia com as suas

estatutárias, nos termos do artigo 60 do
vigente.

Art. 58-As Assembléias

Presidente da Diretoria.
Gerais serão instaladas pelo

Parágrafo

escolherão

presidí-la,
diretoria.

Único-Instalada a Assembléia,

por aclamação um associado

que será secretariado pelos

os presentes
presente para

secretários da

Art. 59-As deliberações são tomadas por meio de votos, pelo

processo secreto, podendo, desde que a Assembléia concorde,
ser adotado o sistema de aclamação.

Art. 60-A ]'I_ssembléiaGeral extraordinária

deliberar sobre os assuntos expressa
mencionados na convocação.

somente poderá

e claramente

l . 0 T A B E l l Ã O O E N O T A S
A v . N a n o e l G o ~ l a r t , 3 8 6
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Art. 61-As Assembléias Gerais

imprensa ou mediante carta aviso,
de 05 (cinco) dias.

serão convocadas pela

com antecedência mínima

lva~es
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Art. 62-As Assembléias Gerais funcionarão, com maioria

absoluta de sócios efetivos em primeira ~convocação, e em

segunda convocação com qualquer numero de associados
presentes.

Art. 63-As deliberações das Assembléias Gerais em primeira

convocação, serão tomadas por maioria absoluta de seus
membros.

Art. 64-Compete privativamente à Assembléia Geral:

o

membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

o relatório da Diretoria e aprovar ou não a

de contas e o balanço referente ao
anterior;

os que ocuparem cargos de eleição ou

sempre que os interesses sociais

I-Eleger os

lI-Apreciar

prestação

exercicio

III-demitir

nomeação,

exigirem;

IV-revogar as resoluções da Diretoria e do Conselho

Fiscal, que reputar nocivas aos interesses da
Associação;

V-Alterar os estatutos sociais, mediante deliberação de

2/3 de seus membros presentes;

VI-deliberar a dissolução da associação e decidir sobre

a liquidação e destino do acervo social, devendo o

patrimônio social, em qualquer caso, reverter para

instituição filantrópica, registrada no Conselho
Nacional do Serviço Social.

CAPÍTULO VI I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 65-0s associados não respondem pelas obrigações
sociais.

Art. 66-Não são remuneradas as funções eletivas exercidas
por qualquer associado.

Art. 67-A Associação deverá instituir, através da

Diretoria, um Conselho Comunitário, composto por no minimo
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representantespessoas

tais como

ou

Primeiro- A' programação da emissora, deverá

todos os princípios e normas dispostas na

vigente no território nacional sobre

comunitária. ~

05 (cinco)

comunidade,

religiosas

instituídas,

no caso de

)
''-:-;'....~-a~iodifusão

. li .' .' - .
...I>d.:rr,etoria.

I') 1:,':."

) Parágrafo

..., re'speitar
f

'-- -legislação.

radiodifusão

Parágrafo Segundo - Será vedada a transferência da outorga

e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra,

calamidade pública, epidemias e as transmissões

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e

Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão

ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão

Comunitária ou de horários de sua programação.

resolvidos

convocada

as leis em

Art. 68-0s casos omissos neste estatuto, serão..
pela Assembléia Geral Extraordinária,

especialmente para este fim, de acordo com

vigor.

Art. 69-Este Estatuto foi

extraordinária realizada no

de dois mil e quatorze e

devendo ser providenciado

competente.

aprovado na assembleia Geral

dia vinte e dois de Fevereiro

entra em vigor imediatamente,

o seu registro no cartório

Iepê-SP, 22 de Fevereiro de 2014
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13610/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Mensageiros da Paz de Iepê
Rua Alagoas, nº 257 - Centro
19.640-000 - Iepê - SP
​CNPJ n° 02.659.798/0001-03

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério das Comunicações. Processo nº
53900.047355/2015-70.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 30
de janeiro de 2006 a 30 de janeiro de 2016, protocolizado sob o nº
53900.047355/2015-70, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1088468 e o código CRC 7B8DFDEE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13613/2016/SEI-MC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.047355/2015-70, de interesse da Associação Mensageiros da Paz de Iepê,
para renovação da outorga referente ao período de 30 de janeiro de 2006 a 30 de
janeiro de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Partido Político: SD ­ 77 SOLIDARIEDADE
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ IEPÊ/SP
Vigência: Início: 21/09/2015 Final: Indeterminada
Código: ZNLQ.WRUB.SJTB.RECM.
Certidão emitida às: 20/07/2016 11:38:30

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  DIONISIO
PEREIRA VASCONCELOS (Título Eleitoral: 039020090167 e CPF: 727.101.878­68 ) é 1º ­ VICE­
PRESIDENTE (exercício 21/09/2015 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­
politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da
Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações
futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Processo nº: 53900.047355/2015-70 
 
Município/UF: Iepê/SP 
 

Tempestivo. Documentos postados em: 29/12/2015. Prazo máximo: 30/12/2015. 

Portaria nº 2848, publicada no DOU de 13/12/2002, e Decreto Legislativo nº 7, publicado no 

DOU de 30/1/2006. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 (0909766). 

2. Estatuto social: fls. 09/23 (0965600). Registrado.  

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 02/08 (0965600). Registrado.  

- Mandato: 25/03/2015 a 25/03/2018. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: (0909766). 

- PRESIDENTE: Carlos Wagner de Lima (07/10/1980) (291.531.738-05) fl. 25. 

- VICE-PRESIDENTE: José Aparecido dos Santos (06/07/1956) (778.484.208-25) fl. 26 

- 1º SECRETÁRIO: Valter Ferreira de Castilho (31/07/1957) (778.515.448-15) MANDOU CNH 

- 2º SECRETÁRIO: Maria de Lourdes Liduenha Zago (17/09/1963) (055.029.708-17) fl. 28 

- 1º TESOUREIRO: Dionísio Pereira Vasconcelos (08/10/1951) (727.101.878-68) fl. 29 

- 2º TESOUREIRO: Reginaldo Martins (03/06/1977) (138.260.968-00) MANDOU CNH 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 02 

(0909766). 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, alínea b .  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 12 (sujeita o ingresso 

de novos associados à proposta de dois sócios da Diretoria Administrativa).  

- Direito de voz e voto: art. 13, incisos I (votar) e II (discutir e votar).   

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas:  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 21.  
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art.22, 

caput (quatro anos, permitida uma reeleição).  

- Conselho Comunitário: art. 67.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 31/33 90909766).   

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 03 (0909766). Em 

pesquisa realizada em 18/07/2016 a entidade estava regular.  

10. CNPJ: fl. 04(0909766). 

11. Análise de vínculos: político-partidário.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Carlos 
Wagner de Lima 
(07/10/1980)  

Não Não Não Não  Não 

VICE-PRESIDENTE: José 
Aparecido dos Santos 
(06/07/1956)  

Não Não Não Não  Não 

1º SECRETÁRIO: Valter 
Ferreira de Castilho 
(31/07/1957)  

Sim DEM Não Não  Não 

2º SECRETÁRIO: Maria de 
Lourdes Liduenha Zago 
(17/09/1963)  

Não Não Não Não  Não 

1º TESOUREIRO: Dionísio 
Pereira Vasconcelos 
(08/10/1951)  

Sim SD Sim  Não Não 

2º TESOUREIRO: 
Reginaldo Martins 
(03/06/1977)  

Não Não Não Não  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências e 

Memorando á CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17788/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047355/2015-70.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         A Associação Mensageiros da Paz de Iepê, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Iepê, estado de São Paulo,
apresentou requerimento de renovação da autorização, conforme
Requerimento 0909766 e 0965600, anexados aos Processos nº
53900.000162/2016-36 e nº 53900.007981/2016-12, respectivamente.

 
ANÁLISE

2.          Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 12 do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

indicação de dois sócios da

Diretoria Administrativa.

Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à indicação

por outros associados.

 

b . Não está expressamente

previsto o direito de voz aos

associados nas instâncias

deliberativas, conforme art. 40,

III, da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

A Entidade deverá encaminhar

a grade de programação

veiculada pela emissora, nos

termos do art. 116 da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

 
A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

a. Sr. Valter Ferreira de Castilho
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fevereiro

de 1998
incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

(mandou cópia da CNH); e;

 
b. Sr. Reginaldo Martins

(mandou cópia da CNH).

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

 
A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

O Sr. Dionísio Pereira

Vasconcelos, 1º Tesoureiro da

Entidade, exerce o cargo de

1º Vice-Presidente da

Comissão Provisória do

Solidariedade (SD), com

início do  exercício de

21/09/2015, conforme certidão

obtida no sítio eletrônico do

Tribunal Superior Eleitoral

|(TSE).

 

 

O fato narrado configura

vínculo político-partidário. 

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"
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para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

CONCLUSÃO

3.         Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.         Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

            À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
20/07/2016, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244106 e o código CRC C38E4A31.

Minutas e Anexos

Certidão obtida via internet TSE 1244100.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26547/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

CARLOS WAGNER DE LIMA

Representante Legal da Associação Mensageiros da Paz de Iepê

Rua Alagoas, nº 257 - Centro

19.640-000 - Iepê - SP

​CNPJ n° 02.659.798/0001-03

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047355/2015-70.  

 

          Senhor Representante Legal, 

 

1.       Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17788/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

         Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244234 e o código CRC 076A043C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2747/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.047355/2015-70

  

1.         Foram encontrados indícios de que a Associação Mensageiros da Paz
de Iepê, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Iepê/SP, estaria infringindo o art. 11 da
Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, nos termos da Nota
Técnica nº 17788/2015/SEI-MCTIC 1244106 e da Certidão obtida no sítio eletrônico
do TSE 1244100.

 

 2.        Diante do exposto, solicito a abertura de processo de apuração de
infração.

 

           Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244109 e o código CRC E5707174.

 

Memorando 2747 (1244109)         SEI 53900.047355/2015-70 / pg. 23



Para 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar 
Brasília-DF 
70.044-900 
 
 
 
 
 
Ref- Ofício 26.547/2016/SEI-MCTIC 

       Processo 53.900.047.355/2015-70  

       Nota Técnica 17788/2016/SEI-MCTIC 

 
 
 
 
 
   A Associação Mensageiros da Paz de Iepê, já 
identificada e qualificada nos autos acima citados, por seu dirigente que 
esta subscreve, vêm com a devida vênia à honrosa presença de V.S.a.; 
para nos termos do Ofício e da Nota Técnica acima declinada, requerer 
a dilação do prazo concedido em mais 30 (trinta) dias, posto que já 
efetuou a Assembléia Geral extraordinária para alterar o estatuto nos 
tópicos apontados, mas no entanto esbarra na burocracia do cartório de 
registro que requereu (30) trinta dias para efetuar o registro do estatuto 
e da Ata, ou apresentar suas exigências. 
 
   Na certeza de contar com a sua atenção ao exposto, 
terminamos reiterando-lhe nossas sinceras considerações. 
 
 
 

 
Iepê-SP, 16 de Setembro de 2016 

 
 
 
 

 
Associação Mensageiros da Paz de Iepê 

Carlos Wagner de Lima 
Presidente 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31980/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

CARLOS WAGNER DE LIMA

Representante Legal da Associação Mensageiros da Paz de Iepê

Rua Alagoas, nº 257 - Centro

19.640-000 - Iepê - SP

​CNPJ n° 02.659.798/0001-03

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao Processo nº 53900.047355/2015-70.

 

             Senhor Representante Legal, 

 

1.         Em atendimento ao Requerimento SEI 1294572, por meio da qual Vossa
Senhoria solicitou prorrogação de prazo para atendimento das pendências
relacionadas na Nota Técnica nº 17788/2016/SEI-MCTIC 1244106, informo sobre o
deferimento do pedido. 

 

2.          Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

 

                  Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1309819 e o código CRC 7F1D86F2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31980/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047355/2015-70 - Nº SEI: 1309819

Ofício 31980 (1309819)         SEI 53900.047355/2015-70 / pg. 27



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 53900.050838/2016-32, em face da ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ
DE IEPÊ (CNPJ 02.659.798/0001-03), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Iepê/SP, em razão da existência de
indícios de vínculo de natureza política, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº
9.612/1998 e 25, III, § 2º, III, alínea "b" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de
2015.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 25/10/2016, às 15:18, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1334752 e o código CRC F725F44A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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P a rn

M in is tc r io d a C iC n c ía ,T e cn o lo g ia , In o v a çõ e s e C om un ic a ç õ e s

Coordenação G e ra l d e Radiodifusão C om un itá r ia

E sp la n ad a d o s M in is tê r io s , B lo c o R , 3 0 A nd a r

B ra s il ia -D F

7 0 .0 4 4 -9 0 0

R e f . O f ic io 2 6 .5 4 7 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC

P ro c eu o 5 3 .9 0 0 .0 4 7 .3 5 5 /2 0 1 5 -7 0

N o ta T ê cn ic a 1 7 7 8 8 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC

A .A sso c ia ç ã o Mensageiros da P IU d e le p ê , já

id e n tif ic a d a e q u a lif ic a d a n o s a u to s a c im a c ita d o s , p o r se u d ir ig e n te q u e

e s ta su b sc re v e , v êm com a d ev id a v ên ia li h o n ro sa p re se n ç a d e V .S .a .;

p a ra n o s te rm o s d o O fic io e d a N o ta T ê cn ic a a c im a d e c lin a d a , re q u e re r

a ju n ta d a d a d o cum en ta ç ã o com su a s a lte ra ç õ e s em an ex o , m ed ia n te o

q u e p a s sa a e x p o r p a ra a o f in a l re q u e re r :

l- i tem a J d a N o ta T ê en ic a , re fe re -s e li c o n d iç ã o d e

ap re se n ta ç ã o d e n o v o s a s so c ia d o s . T a l ir re g u la r id a d e fo i s a n ad a com a

m ud an ç a d a re d a ç ão d o a r tig o 1 1 e a in c lu sã o d e se u p a rá g ra fo u n ic o .

2 - ltem b ) d a N o ta T é cn ic a , re fe re -s e li n a o p re v is ã o ao

d ire ito d e v o z ao s a s so c ia d o s . E m b o ra n ão se c o n co rd e p le n am en te c om

a a f irm a tiv a , e n te n d e a en tid a d e q u e a re d a ç ão d o a r tig o 1 2 , q u e tra ta

d o s d ire ito s d o s a s so c ia d o s d e ix a c la ro q u e o s a s so c ia d o s p o d em v o ta r e

se r v o ta d o s , d is c u tir e v o ta r n a s a s sem b le ia s , so lic ita r e sc !a ttC im en to s e

p re s ta ç ã o d e co n ta s , re p re se n ta r a e n tid a d e , o fe re c e r su g e s tõ e s e

p a r tic ip a r d e c u rso s , e v e n to s e re u n iõ e s d a en tid a d e . S e is to é n ão d a r

v o z ao a s so c ia d o , re s ta n e c e s sá r io q u e V .S .a .; s e ja m a is c la ro em su a

ex ig ê n c ia . A in d a a s s im , c om a in c lu sã o d o s p a rá g ra fo s um , d o is e trê s

n o a r tig o se g u n d o , re s ta c r is ta lin o q u e o s m ic ro fo n e s d a R ád io

C om un itá r ia d a e n tid a d e , e s tã o a b e r to s p a ra c o n so lid a r a v o z d o s

a s so c ia d o s e in te g ra n te s d a c om u n id ad e .
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3-Com relação às observações, todas são

improcedentes posto que o apenas a grade da programação não foi

enviada, o que o faz neste momento (segue em anexo). Os integrantes do

Conselho Comunitário foram legalmente indicados pelas entidades e

regularmente aprovados. Nenhum integrante da diretoria participou da

reunião do Conselho Comunitàrio e muito menos assinou o relatório.

4-A entidade erroneamente enviou cópia da CNH dos

dirigentes Valter Ferreira Castilho e do Sr Reginaldo Martins. Segue cm

anexo a cópia da Carteira de identidade de ambos, acompanhado de

cópia do cartão do CPF.

5-Constatou-se que o primeiro tesoureiro D ionisio

Pereira de Vasconcelos pertence à com issão provisória do Partido

Solidariedade. Em Assembléia Geral extraordinâria o mesmo foi

substituído pela Sra Carmem Aparecida Marques Monteiro, cuja cópia

de documentos segue em anexo.

De todo o exposto resta evidente que a entidade

adotou as medidas necessárias para atender às exigências apontadas,

bem como para explicar a falta de entendimento de outras

considerações infundadas, pugnando pela juntada da documentação

anexa para o prosseguimento do pedido de renovação da concessão.

Termos em quel

Pede Deferimento.

iepê-SP, 1 de setembro de 2016

çw", ~ ""e-.~
Assoetaçdo Mensageiros da paz de Iepê.

Carlos Wagner de Uma_ ••.•...•.
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PROGRA.MAÇÃODA RÁDIO CO 'JUNITÁRJA SlfAWM EM

DOMINGO
05..00-MANHÁ SERTANEHA - CO""C~ERO DOS SANTOS(NENZÃO)
07..00- ORAÇÃO DA MANHÃ-COM PADRE REGINALDO MANZOTTl
07..40- CONSAGRAÇÃO A ~SCDO ROCIO . COM MISSIONÁRIO PADRE MARCOS JlIN ICIUS
Oa..OO-SANTA M ISSA - COM PADRE MARCELO BARRETO
09..00- UM PASSO PARA JESUS-COM JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
12..00-MOMENTO ESPiRlTA -BRAZ PERES E CONVIDADOS
13..00-ASSEMBLElA DE DEUS M INISTÉRIO QUATÁ - PASTOR JOSIJIAL SILJlA
14..00. ASSEMBLEIA DE DEUS M INISTÉRIO FERREIRA. PASTOR C4RLOS SANTANA
15:00-IGREJA 1NTERNACIONAL DA GRAÇA - COM PRESBITERO LUIZ FERE1RA
16:00 -IGREJA PRESBITERIANA RENOV AOA -COM OBRE1R()' SAMUEL AZEVEDO
17:00-IGREJA SÓ O SENHOR É DEUS -PASTOR RICARDO
18:00- COMUNIDADE M INISTERIAL ÁGAPE - COM PASTOR LAURO G"'ESAR
19:00- MUSICAL SHALOM
20:00-SANTA M ISSA - COM PADRE MARCELO BARRETO .
20:30- MUSIC4L SHALOM
23:00- ENCERRAMENTO DA PROGRAMAÇÃO
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S E G U N M .F E f f lA

O $. .O O -M A N H Ã S E R T A N E J A - c /C E R O D O S S A N T O S (N E N Z Ã O )

0 7 . .0 0 - O R A Ç Ã O D A M A N H Ã -C O M P A D R E R E G lN A W O M A N Z 0 1 T l

0 7 : 4 0 - C O N S A G R A Ç Ã O A N " S - D O R o a O • C O M M IS S fO N Á R fO P A D R E M A R C O S V IN lC [U S -

0 8 : 0 0 - D E U S E X IS T E - C O M A N A G O M E S

1 0 ,0 0 - E X P E R l tN C IA . D E D E U S - C O M P A D R E R E G IN A L D O M A N Z o r n

I I ,O O - IN F O R M A T IV O S H A L O M - C O M JO s t A P A R E C ID O D O S S A N T O S

1 2 :0 0 -M O M E N T O M A R J A N O - C O M V A L T E R C A S T IL H O E C O N V ID A D O S

I J ,O O -R lT M O S D A T A R D E

1 $ ,0 0 -H O R A D A M IS E R lC O R D IA -P A D R E R E G IN A L D O M A N Z 0 1 T 1

1 $ : 3 0 -M IL /U A D A IM A C U L A D A . (F R E I S E B A S T IÃ O B E N IT O )

I $ : 4 0 -M U S lG A L S H A L O M

1 7 . .0 0 - T A R D E S E R T A N E J A - C O M C /C E R O D O S S A N T O S (N E N Z Ã O )

1 8 . .0 0 - O R A Ç Ã O D A T A R D E - P A D R E R E G IN A L D O M A N Z 0 7 T 1

1 9 . .0 0 - V O Z D O B R A S IL

1 0 . .0 0 - P A R A D Ã O S E R T A N E JO - C O M J o s t A P A R E U D O D O S S A N T O S

1 3 . .0 0 - E N C E R R A M E l 'fT O D A P R O G R A .M A ç 4 0
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TERCA .FE IRA

05..00 -M ANHÃ SERTANEJA - COM C /CERO DO S SANTO S (NENZÃO )

0" ..00 - O RAÇÃO DA M ANHÃ - COM PADRE REG INALDO M AN zom
07..-10 - CONSAGRAÇÃO A N 'S" DO ROC IO . COM M ISS IONÁR IO PADRE M ARCO S V IN IC IU S

08..00 -S IN TON IA COM DEU S - COM PEDRO APAREC IDO ROH IN

10..00 -EXPER lENC IA DE DEU S - COM PADRE REG INALDO M ANZom
lI ..O O -INFORM AT IVO SHALOM - COM JO SÉ APAREC IDO DO S SANTO S

Il ..00 -M OM ENTO M AR IANO - COM M ARTA CAST ILHO E CONY ID ADO S

13 :00 -R lTM O S DA TARDE

I5 :00 -HORA DA M ISER lCORD IA - PADRE REG INALDO M AN zom

I5 :JO -M lL iaA D A IM ACULADA - COM FRE I SEBAST IÃO BEN ITO

15:-10- M U SICAL SHALOM

l"!:OO - TARDE SERTANEJA -COM M ARTA CAST ILHO
18:00 - O RAÇÃO DA TARDE . COM PADRE REG INALDO M ANZ01T I

19 :00 - VO Z DO BRASIL

10 :00 -SA IAD A MU SIC - COM CARLO S W AGNER DE UM A (F IN INHO )

23 :00 - ENCERRAM ENTO DA PROGRAM AÇÃO
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QUARTA -FE IRA .

05 :00 -M ANHÃ SERTANE JA -COM C /CERQ DO S SA .N TO S "VENZÃO )
07 :00 - O RAÇÃO DA .M A .NH Ã - COM PADRE REG INALDO M ANZO IT I

07 :40 - CON SAGRAÇÃO A N 'S" DO ROC IO . COM M ISS IO NÁR IO PA .D RE rM A .RCO SV IN IC IU S

08 :00 -S IN TON IA COM DEU S . COM PEDRO APAREC IDO ROB IN

10 :00 - EXPER I£NC IA D E DEU S - COJ!PADRE REG INALDO M ANZOm
II:OO -IN FO RM AT IVO SH ALOM - COM JO SE APAREC IDO DO S SANTO.I

11 :00 -M OM ENTO M ARJANO - COM PEDROAPAREC IDO ROB /N E CO l'W IllADO S

13 :00 - R ITM O S DA TARDE

15 :00 - HO RA .D A M ISER ICO RD IA . - PA .D REREG INALDO M ANZOm
15:30 -M IUC IA D A .IM ACU LADA _ (FRE I SEBAST IÃO BEN ITO )

16 ,00 - IG RE JA . A SSEM BLÉ IA D E DEU S-BELÉM - PASTO R R ICARDO .

17 ,00 - UM UARAM A -COM VALTERCAST IU lO
18 ,00 - O RAÇÃO DA TARDE - PADRE REG INAU JO M ANZO TT I

19 ,00 - VO Z DO BRASIL
10 ,00 -SAUDADE DA JO VEM GUARDA - COM JO SE APAREC IDO DO S SANTO S

13 ,00 - ENCERRAM EhTO DA PROGRAM AÇÃO
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O U IN T A -F E lR A

0 5 ..0 0 - M A N H Ã SE R T A N E JA - dC E R O D O S SA N TO S (N E N Z Ã O )

0 1 ..0 0 - O R A Ç Ã O D A M A N H Ã - P A D R E R E G IN A LD O M A N ZO m

0 7 :4 0 - C O N SA G R A Ç Ã O A N"S" D O RO C lO . C O M M IS S IO N Á R IO P A D R E M A R C O S V lN lL JU S

O S..O O - D E B EM C O M A V ID A - C O M JO s t A P A R E C ID O D O S SA N TO S

1 0 ..0 0 - E X P E R ltN C lA D E D E U S - P A D R E R E G /N A LD O M A /V ZO T T /

1 1 ..0 0 - IN F O RM A T IV O SH A LO M - C O M JO SE A P A R E C ID O

1 2..0 0 -M O M E N TO M A R lA N O -< :O M JO R G E Z A G O E C O N V ID A D O S

lJ ..O O -R lTM O SD A T A R D E

1 5..0 0 -H O R A D A M IS E R lC O R D IA -P A D R E R E G 1N A LD O M A N ZO m

1 5..JO - M IL iC lA D A IM A C U L A D A _ (F R E I S E B A S T IÃ O B E N IT O )

1 S ..4 0 - M U S IC A L SH A LO M

1 1..0 0 -P A R A D Ã O SE R T A N E JO - C O M JO SE A P A R E C ID O

lS ..0 0 -0 R A Ç Ã O D A T A R D E - P A D R E R £G 1N A LD O M A N ZO T T l

1 'J..0 0 - V O Z D O B R A S lL

2 0 ..0 0 - R A N C H O D A V IO L A - C O M C L A lJD lO N U N E S

2 J ..0 0 -E N C E R R AM E N TO D A P R O G R AM A Ç Ã O .
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SEXrA.FElR1
05..00- MANHÃ SERTANEJA - COM ClCERO DOS SANTOS (NENZÃO)
07..00- ORAÇÃO DA MANHÃ-COM PADRE REGINALlJO MANZ01T1
07..40- CONSAGRAÇÃO A N"~ DO ROClO . COM MISSIONÁRIO PADRE MARCOS Y1NIC1US
08..00- ESPECIAL PADRE ZEZINHO-COM ESMERlNDA PEREIRA
10..00- EXPEW tNClA DE DEUS -PADRE REGINALDO MANZ01Tl
11..00-ASSOClAÇÁO DE APOIO E ASSISTENClA AOS PORTADORES DE CÂNCER -D l CAPELOT E ADELlNO BRAGA

12..00- MOMENTO MARJANO- COM ESMERlNDA PEREIRA E CONVIDADOS
lJ ..OO-RlTMOS DA TARDE

15..00- HORA DA M ISERlCORDJA -COM PADRE REGINALDO MANZ01Tl
IS:JO -M IUClA DA IMACUlADA. (FREI SEBASTIÃO BENITO)
1S..40-MUSIC4L SHALOM
16..30- RECORDANDO O PASSADO- COM JOSE NORlVAL FERNANDES (ZEZt DA GRAFICA)
19,00- VOZ DO BRASIL
20..00- PARADÃO SERTANEJO - COM JOSE APARECIDO DOS SA1ItTOS
2J:00-ENCERRAMENTO DA PROGRAMAÇÃO
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SABADO
05:00- MANHÃ SERTAIVEJA - COM C/CERO DOS SANTOS (NENZÃO)
07:00- ORAÇÃO DA MANHÃ - PADRE REGINALDO MANZOTTI
07:40- CONSAGRAÇÃO A N"S" DO ROClO • COM MISSIONÁRIO PADRE MARCOS VINK7US

08:00-DE MULHER PRA MULHER - LEONICE CAMPOS
10:00-EXPERltNG7A DE DEUS - COM PADRE REGINALDO MANZOTTI
11:00 - FÉ EM DEBATE -COM PADRE REGINALDO MANZOTTI

11..00 -MOMENTO MARIANO - TERÇO COM CRIANÇAS
u..OO-O MELHOR DA TARDE-COM TIAGONASCIMENTO
17..00-ESPECIAL SERTANEJO- COM VICTOR TASSINARI
10:00-SANTA MISSA - COM PADRE MARCELO BARRETO
11:00- COMANDO ELETRONICO-JOSÉ CANDIDO DA SILVA (NETO)
13:00-ENCERRAMENTO DA PROGRAMAÇÃO
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A TA D E A S S EM B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D A

A S SO C IA Ç Á O M EN SA G E IR O S D A PA Z D A IE P Ê

R E A L IZ A D A EM 15 /0 8 1 2 0 1 6

A o s q u in z e d ia s d o m ê s d e a g o s to d o a n o d e d o is m il e d e z e s s e is , a s v in te h o ra s e tr in la

m in u to s em se g u n d a e ú lt im a c o n v o c a ç ã o , re u n iram .s e o s in te g ra n te s d a A s so c ia ç ã o

M en sa g e iro s d a P a z d e Ie p e -S P , p a ra n o s te rm o s d o E d ita l d e C o n v o c a ç ã o d a ta d o d e

trê s d e A g o s to d e d o is m il e d e z e s s e is , d e l ib e ra rem so b re a n e c e s s id a d e d e re fo rm a d o

e s ta tu to d a e n tid a d e , b em com o su b s ti tu iç ã o d o te so u re iro , em ra z ã o d e s e u v in c u lo c om

p a r t id o p o lí t ic o d o m u n iC Íp io .O P rc s id c ll te d a d ire to r ia , S r , Carl".~Wagner de Lima

in s ta lo u a a s s em b le ia , e so lic i to u a o s p re s e n te s p a ra q u e e le g e s s em d e n tre o s p re s e n te s ,

o P re s id e n te p a ra c o n d u z ir a re u n iã o . In ic ia d a a re u n iã o , fo i e le i ta p o r u n a n im id a d e d o s

p re s e n te s , a S ra /lerema d e Castilho Pirt's q u e s e rá s e c re ta r ia d a p e lo S r Walter
F e r re ira d e Castilho, p r im e iro s e c re ta r io d a d ire to r ia , A p re s id e n te e x p lic o u a o s

p re s e n te s q u e d e a c o rd o c om o f ic io re c e b id o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , s e fa z

n e c e s s á r io fa z e r um ú lt im o a ju s te n o E s ta tu to S o c ia l d a e n tid a d e . C om o p r im e ira

m u d a n ç a , a P re s id e n te d e ix o u c la ro a o s p rc s c n te s , a n e c e s s id a d e d e a d ic io n a r a o a n ig o

s e g u n d o , trê s p a rá g ra fo s , p a ra g a ra n tir a p a n ic ip a ç ã o d a c om u n id a d e n a p ro g ram a ç ã o d a

em is so ra , b em com o d a r tra n sp a rê n c ia e o p o n u n id a d e a s v e rsõ e s so b re o m e sm o fa to . A

p ro p o s ta fo i d is c u tid a e a p ro v a d a p o r u n a n im id a d e d o s p re s e n te s e p a s s a o a n ig o

'C b 'U n d oa v ig o ra r c om a in c lu s ã o d o s trê s p a rá g ra fo s c om a S C b 'U in tere d a ç ã o : S i o É

v e d a d o o p ro s e li t ism o d e q u a lq u e r n a tu re z a , a s s im c om o

q u a lq u e r d is c r im in a ç ã o p o l1 .t ic a , f i lo só f ic a , ra c ia l ,

re l ig io s a , s e x u a l , d e g ªn e ro o u d e q u a lq u e r n a tu re z a n a

a dm is s ã o d o s a s so c ia d o s ; S 2 ° S e rá o b r ig a tó r ia a p lu ra l id a d e

d e o p in iõ e s e v e rs ã o , d e fo rm a s im u ltâ n e a em m a té r ia s

p o lêm ic a s , n a p ro g ram a ç ã o o p in a tiv a e in fo rm a tiv a ,

d iv u lg a n d o , s em p re , a s d ife re n te s in te rp re ta ç õ e s re la t iv a s

a o s fa to s n o tic ia d o s ; 5 3 0 Q u a lq u e r c id a d ã o d a c om u n id a d e

b e n e f ic ia d a te rá d ire i to a em itir o p in iõ e s so b re q u a i~ q u e r

a s su n to s a b o rd a d o s n a p ro g ram a ç ã o d a em is so ra , b em com o

m an ife s ta r id é ia s , p ro p o s ta s , s u g e s tõ e s , re c ldm a ç õ e s o u

re iv in d ic a ç õ e s , d e v e n d o a p e n d s o b s e rv a r o m om en to a d e q u a d o

d a p ro g ram a ç ã o p a ra fa z ê - lo , m e d ia n te p e d id o e n c am in h a d o à

d ire ç ã o re sp o n sá v e l p e la R á d io C om u n itá r ia . N a s e q u ê n c ia fo i

p ro p o 'ia a a lte ra ç ã o d a re d a ç ã o d o a r t ig o q u a r to q u e p re v ê a p o s s ib i l id a d e d e c in c o

c a te g o r ia s d e a s so c ia d o s p a ra a p e n a s trê s a s so c ia d o s , v is a n d o fa c il i ta r o c o n tro le e o

a c e s so d o s a s so c ia d o s à s a tiv id a d e s d a e n tid a d e . A p ó s a s d is c u s sõ e s d e p ra x e , a

p ro p o s ta d e a lte ra ç ã o d o a r t ig o q u a r to fo i a p ro v a d a p o r u n a n im id a d e e p a s s a a v ig o ra r

c om a se g u in te re d a ç ã o in c lu s iv e d o s e u p a rá g ra fo ú n ic o : A r t . 4 o - O q u a d ro

S o c ia l d a A s so c ia ç ã o M en sa g e iro s d a P a z d e Ie p ê é c om p o s to

p o r trê s c a te g o r ia s d e a s so c ia d o s ; a ) -E fe t iv o s ; b ) -

F u n d a d o re s ; c ) -B e n em é r ito s . P a rá g ra fo Ú n ic o - E m b o ra d e

c a te g o r ia s d is t in ta s , o s d ire i to s d o s a s so c ia d o s s ã o ig u a is

Requerimento  (1497492)         SEI 53900.062851/2016-34 / pg. 13



assim com preendidos:Em razão de ta\ alteração , se faz necessano exclu ir o

artigo sétim o, bem com o alterar tam bém a redação dos anigos quin to , sex to s.etim o

(antigo artigo oitavo) e oitavo (antigo artigo nono), que após a provação unanim e passa

a vigorar com a seguin te redação:A rt. 5"-SAo A ssociad05 "afetivos'" a5

pessoas fisicas ou jurid icas que tenham dom icilio no

m unicip io de Iepê e apoiam o desenvolv im ento da ~90ciação

M ensageiros da Paz de lepa, tendo sido adm itidos nos term os

do artigo 11 e seu parágrafo único . A rt. 6°-São A ssociados

"fundadores" aqueles que partic iparam da fundação cujos

nom es constam da ata, bem com o os que forem adm itidos, com o

associados efetivos, até a data da aprovação dos prim eiros

E statu tos da A ssociação . A rt. 7"-São A ssociados

"beneméritos" as entidades ou cidadãos que houverem

prestado relevantes serv iços à A ssociação ou que lhe tenham

feito doação de valor apreciável. Tam bém em razão das citadas

alterações, o antigo artigo décim o passa a ser artigo nono, o artigo onze passa a ser

an igo décim o e o artigo doze passa a ser artigo onze com a seguin te redação , após

aprovação unanim e dos presentes: A rt.ll- Poderão fazer parte do

quadro de associados da A ssociaçAo M ensageiros da Paz de

Iepê, qualquer pessoa física ou jurid ica, com sede ou

residência na com unidade de Iepê-SP , bastando para tan to o

preenchim ento de form ulário pr6prio a disposiçA o dos

in teressados na secretaria da associação , que será aprovado

ou nAo pela D iretoria , desde que se com prom etam a

re5peitar e cum prir as d isposições deste E statu to , os quais

poderão , a qualquer m om ento e um a vez estando quites com a

entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de

associad05. O parágrafo único do artigo onze após a aprovação unanim e dos

presentes pasS ll a v igorar com a seguin te redação: Parágrafo Único- A

proposta recusada poderá ser objeto de recurso para a
assem bleia G eral que deverá dar a palavra final sobre o

assunto , cabendo ao p.etendente o direito à am pla defesa e

ao cont.ad i tor io . E para adequar as m udanças,o antigo artigo !reze passa a ser

artigo doze, e assim sucessivam ente, até finalizar com o antigo artigo sessenta e nove

que passa a ser artigo sessenta e oito . E finalizando. o artigo cinquenta e cinco que

define llSA ssem bléias G erais, após a aprovação unanim e dos presentes p llSS lIa v igorar

conta seguin te redação: A rt. 55-A A ssem bléia G eral é constitu ida da

reunião de todos os associados em pleno gozo de seus

direi tos estatu tár ias. F inalizadas as alterações do estatu to . a P residente da

A ssem bléiapediu-m e para ler o estatu to com as alterações aprovadas.,e após a sua lida

em voz alta fo i novam ente aprovado ull3n im em ente por todos os presentes. N a

sequência da reunião , a P residente inform ou aos presentes que o Tesoureiro da

associação , S r D ionisio Pereira de V asconcelos está v inculado ao partido politico

Solidariedade,o que não perm itido por lei, Para substitu í-lo , fo i proposta a eandidatura

da associada Carmem AparecitbJ Marques Monteiro, brasileira , C lIS l1da,com ercian te ,

portadora do RG nO 19.524 .437-Q -SSP/SPe do CPF n" 069.898 .548-63 .com endereço

na Rua A lagoas nO 120, na cidade de Tepê-SP .Colocada a proposta em votação a

m esm a foi aprovada por unanim idadedos presentes e passa a responder até o final do

m andato da diretoria em exercicio pela tesouraria da entidade. C .om o nenhum ootro

assunto relevante fizesse pane das discussões. a P residente franqueou a palavra aos
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presentes, Como ninguém mais desejou fazer uso da palavra, a presidente suspendeu os

trabalhos por dez m inutos, tempo suficiente para a lavratura da presente ATA

Reinieiada a reunião, a presidente pediu-m e para ler a presente A ta em voz alta, que ao

fm al foi aprovada por lodos e vai assinada por m im , W alter Ferreira de Castilho que a

digitei, pela Presidente da Assembléia Geral Extraordinária, Sra Hcrcilia de Castilho

Pires e pela nova prim eira tesoureira eleita e empossada, Sra C l\frnern Aparecida

M arqut:S M onteiro, para que surta os efeitos legais pretendidos. lepê-SP, quinze de

Agosto de dois m il e dezesseis

/i),d~
H.,rdlia tk C.•.•tilh" P'irn

PresidenU da AsumbLfia Gt!Td1
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ATA DE ASSI(M IlLÉ IA GERAL EXTRAORD lNARLA DA ,~ :'"" .;

A SSOCLACÃO M ENSAGEIROS DA PAZ DA IE rÊ ,:" '!,
,c. ,-;

REALIZADA EM 15/0812016

-.

Aos quinze dias do m ês de agosto do ano de dois m il e dezesseis, as v in te hora.~ c trin ta

rm nulOS em sQgunda e últim a convocaçâo , reuniram -se os in tegran tes da A ssociação

M ensageiros da paz de Tepe-SP , para nos term os do Edilal de Convocação datado de

três de Agosto de dois m il e dezesseis, deliberarem sobre a necessidade de reform a do

estatu to da entidade, h t:m com o substitu ição do tesoureiro , em razão de seu vinculo com

panido Politico do m unicip io .-O Presidente da diretoria , S r. C a r / o s W a g n e r d e L i m a

instalou a assem bleia , e so licitou aos presentes para que elegessem dentre os present~ ,

o Presidente para conduzir a reunião . In iciada li reunião , fo i eleita por unanim idade dos

-presentes, :I -S ra R e t r í l i a d e C a , ~ ( i l h o Pirl!S que será secrctariadapelo Sr W a l t e r

F e r r e i r n d e C a . M i l h o , prim eiro s~retário da diretoria . A presidente explicou aos

presentes que de acordo com oficio recehido do M inistério das Com unicações, se faz

necessário f,17er um últim o ajuste no Estatu to Social da entidade Com o prim eira

m udança, a P residente deixou claro aos presentes, a necessidade de adicionar ao alti!:o

~egundo, ués parágrafos. para garan tir a partic ipação da com unidade na program ação da

em issora. bem corno dar transparência e oportunidade às ver.;ôes sobre o m esm o faro . A

proposta fo i d iscu tida e aprovada por unanim idade dos presentes e passa o artigo

segundo a vigorar com a inclusão dos tres pani.grafos com a seguin te redação: Sl" É

v € d a d o o proselitism o de qualquer natureza, a;;;;im -cono

qualquer discriminacão polttica, filosófica, racial,

reliq iOSd, ó>exual de gênero O t: de qualquer nalun:z-a Co

fldrr,issãooos a~sociados; ~2° Será obriqat6ria a pluralidade

de opin iões e ver:;;âü , de form a sir:r.u lr.ãnea em m atérias

polêm icas, na prügrâm acão opinativa e i.n form ativa ',

civulgan60, sempre, as di~cr0ntes in~erpretacõe~ relatiVêS

aos fatos noticiados; 303° Qualquer cidadão c:a com unida.de

benefiC ::ild il. terá d ireito a em itir op i::üões sobre q:uai..sque.::

" ,ssuntos pDo:':,'"dados na program ac< l.o da er..:;.sscra , bem com e>

manifestar idéias, prüpüs~as, sugestões, reclamacoes ou

::e iv ind icacõcs, de 'Jf'ndo ,"penas observar o nom ento a.dequado

:.:ia proqrarnaçC io parú faz8-1o , ",ed ian te pedido :2ncar:t.l.nhado à

direçào re,f;ponsável pela R é.d io CO lilU nitária . N a sequeneia fo i

proposta a alteraçâo da redação do anigo quano que prevc a possib ilidade de cinco

çategorias de associados para apenas três associados, v isando facilitar o contro le e o

aCesso dos associados às ativ idades da entidade. A pós as d iscussões de praxe, < l:

proposta de alteração du anigo quarto l"n i aprovada por unanim idade e passa a vigorar

.com a seguin te redação inclUSive do seu parágrafo único ' A rt. < lo .= - 0 q:,ladro

Social da Associacbo Mensageiros da Paz de Iepê é cooposto
. , , ' _ ! ' Y Ô ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ , ~ ~ • . •~ ~ , _ . , , , ~ . _ '_ t:'''_ I-'.,~_ .•.... ,Requerimento  (1497492)         SEI 53900.062851/2016-34 / pg. 16



ass im compreendidos: Em razão de tal aheração_ <;efaz nec.es<>anoexcluir (}

artigo sélimo, hem como aiterar tamhém 11,edação dos artigos quinto, sexto ,erimn

{antigo artigo oitavo) e oitavo (amigo anigo nono), que após a provação unanime passa

a vigorar com a seguinte redação: Art. 5" -São Assoc:ados "efetivos" a~

pessoas, :éisicas ou Jurídicas que ,:enhar., dCY..lCilio no

municipio-d~ lepe e apóia~ o oesenvolviQen,:c da Associação

Mensageiros da Paz de Iepê, tendo sido ~jmiti6os nos Lermos

do 2rtigo 11 e seu parágrafo único. Art. 6"-Sáo Associados

['fundadores" i'lqusles que participaram c.a fundacão cujos

r.()me~ const_illli da ata, berr, COla0 os qGe [orem admi tidos, COlll(l

associados e[~tivos, até a data da ap~0vaC20 dG~ ?ri~eirõs

EsLatuto5 di'. Assor.:iaçàc. Art. 7"-Sào l\.ssociados

"beneméritos" ,i:~ .:õntidildes ou cidac.àos que houverem

p~estédc re.\.evvntc5 serviços à Associaçào cu que lhe tenham

!éito deb.cãa de valor ôlprec'..ávf'l. Também em razão das citadas

alterações, o antigo artigo décimo pass.a a ser artigo nono, o artigo onze passa a ser

artigo décimü c o artigo doze ?assa a ser anigo onze çom a seguinte redação, ap6s

aprovação Ullanitnc dos prescntes: Art.11- ?ode"-Cio fa7er: 9i'lrte do

quadro de associaoos da JI.s.'3oç'iacã,o Men.'3aqeiros da Paz dE

fepê, qualquer pessoa tísica ou juric.ica, com sede ou

residência ,na comunidade 6e Iepc-SP, bastar,do para tantD o

preenchirr,ento 'de formu1árJo-- pT6p~jo a eisposic';o - d:;s

interessados nh secretaria da asscciaçao, que será ap~qvadQ

cu não pela Dirc:toria, . desde que se ;::oll\pro;t'.etam a

resp~itai e cumprir a~ dispóstções des~e 8st~tuto, os qUâi~

pc::ierào, a qualquer momenLoe uma ve:!; es::.andc quites com. ê

'2nlidaé.e, deixar de fazer pa'::-T:e de ~et; q'.ladra de

i:.ssoci ados . O parágrafo único do artigo OJ17.eapós a aprovaçào unanlme dos

presentes passa a vigorar com a seguinte redaçào. Parágrafo Unico,. 1'.

prü,?cst.él recusada poderá ser obj",to de reC1,.;rSG para a

assembleia Seral q<.le deverá dar c. palavra íi~la1301::;2 o

as",untc, Co.oellOOao pretendente o d:..reito à <.<mpiJ.defes<.< e

ao contradit_ório. E para adequar as mudanças, o antigo artigo treze passa a ser

amgo doze, e assim ,"ucessivamellle, até finalIZar com o antigo artigo s~sscnta e nove

que passa a ser artigo ~ssema e oito. E finalizando, o artigo cinqüenta e cinco ~e

define as Assembléias Gerais, após a aprovação unanime dos presentes passa a "~gorar

com a segu~nte redação Art. 55-A Assemblé ia Ge'!::'é.l e CO!"lS:: i tuida d",

:::-euniCiç de tedas os 'l:;$ociados em pleno goze de s~us

di ~ei tos es tatu tár ios. Finali1.adas as alterações do estatuto, a l'resiM'nte óa
Assemhléia pediu-me para ler o estatuto com as alterações aprovadas, c após a sua lida

em voz alta foi novamente aprovado Unatlimemenle por lodos os presentes. ~a

seqüência da reunião, a Presidente informou aos presentes que o Tesoureiro. da

associação, Sr Dionisio Pereira de Va>eonceios está vinculado ao partido político

"Solidanedade, () que não permitido por lei Para substituí-lo, foi proposla a candidatura

da associada Carmem Apflrecilla Jltlrque.\ ,\tonteira, brasileira, casada, comerciante,

portadora do RG n,~ 19.524.437.0-SSPISP e do CPF n.Q 069 898 548-63. com endereço

r-a Rua Alagoas n.~ 120, na cidade de lepé.SP. Colocada a proposta em votaçào a

mesma Ibi aprovada por unanimidade dos presentes e passa a responder até Q finai do

,'.: ;,
-
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preSel\tê ;l,C6m ô n i;;guem 'm ãii' desê}óü fiiê fuSõ d i.?á láVTà~li presk len te 'suspendw . 05

,rabail1os por dez m inu tos" tem po s,u llc ien te para a lav ra tu ra da presen te ATA .

'k~ in ic iada a reU nião , a p residen te ped iu -m e para ier a p resen te A ta em voz alta , que ao
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047355/2015

ASSOCIACAO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPE

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IEPÊ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria de Lourdes Liduenha Zago 055.029.708-17 2º Secretário 25/03/2015
24/03/2019

CARLOS WAGNER DE LIMA 291.531.738-05 Presidente 25/03/2015
24/03/2019

José Aparecido dos Santos 778.484.208-25 Vice-Presidente 25/03/2015
24/03/2019

Carmem Aparecida Marques
Monteiro

069.898.548-63 1º Tesoureiro 15/08/2016
24/03/2019

Valter Ferreira de Castilho 778.515.448-15 1º Secretário 25/03/2015
24/03/2019

Reginaldo Martins 138.260.968-00 2º Tesoureiro 24/03/2015
24/03/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0909766).
1.1) Data de postagem: 29/12/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 9 a 23 (Requerimento 0965600) e 16 a 19 (Requerimento 1497492). Sem registro.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?b?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º c/c art. 11. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 13, II;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 13, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 21;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 28 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 22 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 67.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 8 (Requerimento 0965600) e 16 a 19 (Requerimento 1497492).
(25/3/2015*15/8/2016 - 24/3/2019). Sem registro.
Presidente: Carlos Wagner de Lima;
Vice-Presidente: José Aparecido dos Santos;
1º(ª) Secretário(a): Valter Ferreira de Castilho;
2º(ª) Secretário(a): Maria de Lourdes Liduenha Zago;
1º(ª) Tesoureiro(a): Carmem Aparecida Marques Monteiro;*
2º(ª) Tesoureiro(a): Reginaldo Martins.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 25, 26 e 28 (Requerimento 0909766) e 10 a 12 (Requerimento
1497492).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 0909766).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 0909766).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0909766).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 33 (Requerimento 0909766) e 3 a
9 (Requerimento 1497492).
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***PENDÊNCIAS:

- As alterações estatutárias/eleição da nova 1ª Tesoureira não estão registradas (na Ata consta apenas
reconhecimento de firma). Além, disso, no estatuto social ainda consta a seguinte pendência: está previsto que a
admissão do associado está condicionada à aprovação pela diretoria, o que é vedado.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 17788/2016 1244106, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição do(s) membro(s) impedido(s).
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 213/01/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 900/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047355/2015-70.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ , executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iepê, estado de São Paulo,
apresentou resposta à exigência, por meio do Requerimento 1497492.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

As alterações estatutárias

promovidas na Ata de

Assembleia Geral

Extraordinária de 15/8/2016 não

estão registradas; consta

apenas reconhecimento de

firma.

 
Além disso, da análise das

modificações promovidas no

estatuto social, constatou-se a

inobservância ao art. 40 da

Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. O art. 11 do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à indicação

por outros associados.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao
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de

21/9/2015.

que determina a Portaria.

 
Por fim, deve ser encaminhado

o estatuto social registrado no

Cartório Civil de Pessoas

Jurídicas, consolidado e

atualizado com todas as

alterações.

 

Observação: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da nova 1ª

Tesoureira (Ata de Assembleia

Geral Extraordinária de

15/8/2016) não está registrada;

consta apenas reconhecimento

de firma.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Radiodifusora encaminhe a Ata

registrada no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/01/2017, às
11:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1619353 e o código CRC DD6E214C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047355/2015-70 SEI nº 1619353
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1539/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ

Rua Alagoas, nº 257 - Centro

19.640-000 - Iepê - SP

​CNPJ n° 02.659.798/0001-03

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047355/2015-70.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 900/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1619393 e o código CRC 5B5239EB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1539/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047355/2015-70 - Nº SEI: 1619393
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Para 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicçações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar 

Brasília-DF 

70.044-900 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref-Ofício 1539/2017-SEI-MCTIC 
    Nota Técnica 900/2017/SEI-MCTIC 
 
 
 
 
 
 
 
   A Associação Mensageiros da Paz de Iepê, por seu 
dirigente que esta subscreve, vem pela presente à honrosa 

presença de V.S.a.; para requerer a dilação do prazo disposto 

no Ofício acima citado, tendo em vista que o Cartório de 

registro da cidade de Rancharia, comarca responsável por Iepê, 

ainda não devolveu a documentação solicitada devidamente 

registrada. Tão logo aquele cartório entregue a documentação, 

enviaremos imediatamente para esta coordenadoria. 

 

   Na certeza de contar com a sua atenção ao 

exposto, terminamos reiterando-lhe nossas considerações. 

 

Atanciosamente 

 

Iepê, SP, 27 de Março de 2017  

 

 
Associação Mensageiros da Paz 

Carlos Wagner de Lima-Presidente 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12593/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ
Rua Alagoas, nº 257 - Centro
19.640-000 - Iepê - SP
​CNPJ n° 02.659.798/0001-03

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.047355/2015-70.

 

                                Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 900/2017/SEI-MCTIC ( 1767685),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2017, às
16:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1772792 e o código CRC A7C9006F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 12593/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047355/2015-70 - Nº SEI: 1772792
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Para 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios Bloco R, 3º Andar 
Brasília-DF 
70.044-900 
 
 
 
 
 
 
Ofício 1539/2017/SEI-MCTIC  Processo 53.900.047.355/2015-70 
Nota Técnica 900/2017/SEI-MCTIC 
 
 
 
 
 
 

A Associação Mensageiros da Paz de Iepê, já 
identificada e qualificada nos autos do processo acima citado, vêm pela 
presente, para tempestivamente requerer de V.S.a.; a inclusa juntada 
da Ata e do Estatuto Solicitados na Nota Técnica epigrafada. 

 
Com isto, presume-se estejam satisfeitas todas as 

pendencias oriundas do fetiche normativo da servidora deste Ministério, 
razão pela qual pugna a requerente pelo regular processamento do feito 
para o alcance final da pretendida renovação da outorga. 

 
Termos em que; 

Pede Deferimento. 
 
 

Iepê-SP, 12 de Maio de 2017 
 

p/a  
Associação Mensageiros da Paz de Iepê 

Carlos Wagner de Lima-Presidente 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047355/2015

ASSOCIACAO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPE

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IEPÊ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Carmem Aparecida Marques
Monteiro

069.898.548-63 1º Tesoureiro 15/08/2016
24/03/2019

Reginaldo Martins 138.260.968-00 2º Tesoureiro 24/03/2015
24/03/2019

José Aparecido dos Santos 778.484.208-25 Vice-Presidente 25/03/2015
24/03/2019

Valter Ferreira de Castilho 778.515.448-15 1º Secretário 25/03/2015
24/03/2019

Maria de Lourdes Liduenha Zago 055.029.708-17 2º Secretário 25/03/2015
24/03/2019

CARLOS WAGNER DE LIMA 291.531.738-05 Presidente 25/03/2015
24/03/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0909766).
1.1) Data de postagem: 29/12/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Petição 1878906.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?b?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º c/c art. 11;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12, II;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 20;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 27 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 21, caput (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 66.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 8 (Requerimento 0965600) e Petição 1878905. (25/3/2015*15/8/2016 -
24/3/2019)
Presidente: Carlos Wagner de Lima; (7/10/1980 - 291.531.738-05)
Vice-Presidente: José Aparecido dos Santos; (6/7/1956 - 778.484.208-25)
1º(ª) Secretário(a): Valter Ferreira de Castilho; (21/7/1957 - 778.515.448-15)
2º(ª) Secretário(a): Maria de Lourdes Liduenha Zago; (17/9/1963 - 055.029.708-17)
1º(ª) Tesoureiro(a): Carmem Aparecida Marques Monteiro;* (3/10/1966 - 069.898.548-63)
2º(ª) Tesoureiro(a): Reginaldo Martins. (3/6/1977 - 138.260.968-00)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 25, 26 e 28 (Requerimento 0909766) e 10 a 12 (Requerimento
1497492).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 0909766).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 0909766).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0909766).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 33 (Requerimento 0909766) e 3 a
9 (Requerimento 1497492).

***CONCLUSÕES:
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- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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Correspondência Eletrônica - 2345770

Data de Envio: 
  30/10/2017 15:40:50

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga&#8203;

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Iepê / SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga&#8203;

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga&#8203;

Ter, 31 de out de 2017 10:45

1 anexo

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de
processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de
Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.050353/2015
•        Em trâmite;
•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade.

53900.050838/2016
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 11 da Lei nº 9.612/98 c/c art. 25, III;
§ 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015;
•        Data da infração: 20/07/2016;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.024349/2008
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho  nº 202, de 31/05/2010 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXII do Decreto
2.615 c/c Art. 21, IV da Lei 9.612/98 e item 17.2 da Norma 01/2004.
•        Data da infração: 06/05/2008;

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-bb...
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----- Mensagem original -----

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 30 de outubro de 2017 15:40:50
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga&#8203;

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor
da ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Iepê / SP, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD IEPÊ.pdf
262 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-bb...
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Iepê
Município: Iepê Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ CNPJ: 02.659.798/0001-03
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA SHALON Bairro: CENTRO 

Logradouro: RUA ALAGOAS, 257 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02659798000103 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 19640000 Logradouro: RUA ALAGOAS, 257 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Iepê Distrito: Iepê SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/01/2006 Data Limite Instalação: 30/06/2006

Número do Processo: 538300022381998 Fistel: 50012964123

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2848 PortariaPortaria  MCMC  11/12/2002 13/12/2002 Outorga Jur.Jur. 

49667 ATOATO  SCMSCM  22/03/2005 24/03/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

7 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/01/2006 30/01/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

55908 ATOATO  CMPRLCMPRL  08/02/2006 09/02/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

202 DespachoDespacho  MCMC  31/05/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

31/10/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Anexo - E-mail CGFI (2348335)         SEI 53900.047355/2015-70 / pg. 48



Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ - CNPJ/CPF(02.659.798/0001-
03)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: IEPÊ/SP Canal: 285
Indicativo: ZYU611

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  04:0004:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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ceptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.386-0 03/12/02 95,23)

PORTARIA Nº 2.639, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005284/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão,
através do canal 27 (vinte e sete), utilizando estação terrena receptora
de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os
seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.410-7 04/12/02 95,23)

PORTARIA Nº 2.640, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005263/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo,
através do canal 4 (quatro), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.312-7 04/12/02 95,23)

PORTARIA Nº 2.641, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005260/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Taubaté, Estado de São Paulo,
através do canal 12 (doze), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.313-5 04/12/02 95,23)

PORTARIA Nº 2.643, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005283/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Americana, Estado de São Paulo,
através do canal 33 (trinta e três), utilizando estação terrena receptora
de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os
seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.314-3 04/12/02 95,23)

PORTARIA Nº 2.644, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Quilombo para executar, pe-
lo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo n.º 53000.000848/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(413-1- 02.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2.701, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Stênio Congro para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do
Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223
da Constituição. (Processo n.º 53700.000079/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(399-2- 02.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2.703, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Rádio Igreja de Araçuaí para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Araçuaí, Estado de Minas
Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo n.º 53710.000221/2001).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(400-X- 02.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2,704, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Cultural e Educacional Ces-
cage para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Ponta Grossa,
Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo n.º
5 3 0 0 0 . 0 0 0 11 3 / 2 0 0 2 ) .

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(412-3- 03.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2.709, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Espaço Cultural de Paulínia
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Paulínia, Estado de São
Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo n.º 53830.001494/99).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(455-7-3- 04.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2.781, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Stênio Congro para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Aparecida do Taboado, Estado de
Mato Grosso do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo n.º 53700.000081/02).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(298-8- 09.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2.782, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Cultural de Radiodifusão
Educativa Costa Dourada para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo n.º
53000.002138/02).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(448-4- 06.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2.795, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Cultural Terra da Luz para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Caucaia, Estado do Ceará. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo n.º 53000.005113/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(300-3- 11.12.02 - 95,23)

PORTARIAS DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2.833 53830.002489/98 Associação Comunitária Rádio e Televisão Dom Bonifácio São José do Rio Pardo/SP
2.834 53740.002009/99 Associação de Difusão Comunitária Prefeito Luiz Gonzaga Bonissoni Ouro/SC
2.835 53790.000307/99 Associação Cultural de Divulgação Comunitária da Vila Tropical e Região Sul de Santa Ma-

ria
Santa Maria/RS

2.836 53740.000173/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Presidente Castelo Branco
- ACODECAB

Presidente Castelo Branco/PR

2.837 53103.000668/98 Sociedade de Radiodifusão Comunitária Couraço Cachoeirinha/PE
2.838 53640.001454/98 Associação Comunitária Beneficente de Tanhaçu para o Desenvolvimento Cultural e Artístico Ta n h a ç u / B A 
2.839 53710.000613/99 Associação Comunitária de Radiodifusão "Novo Horizonte de Virginópolis" Vi rg i n ó p o l i s / M G 
2.840 53830.001742/98 Associação Comunitária de Amparo Social Álvares Machado/SP
2.841 53740.000900/98 Rádio Comunitária Terra FM Terra Rica/PR
2.842 53830.000986/99 Associação Rioclarense dos Colecionadores de Discos de Vinil Rio Claro/SP
2.843 53700.001313/98 Associação Comunitária e Cultural Shalon Cassilândia/MS
2.844 5 3 6 5 0 . 0 0 11 5 0 / 0 1 Associação de Radiodifusão Comunitária para o Progresso de Triunfo Nova Olinda/CE
2.845 53830.000717/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela Vi n h e d o / S P 
2.846 53830.000654/99 Associação Cultural Comunitária do Alto do Ginásio Sertãozinho/SP
2.847 53670.000463/98 Associação Cultural e Educativa de Goiatuba Goiatuba/GO
2.848 53830.002238/98 Associação Mensageiros da Paz de Iepê Iepê/SP
2.849 53740.001052/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jaguapitã Jaguapitã/PR
2.850 53740.000897/99 Associação Comunitária, Ecológica, Cultural e Esportiva de Campo Bonito - Paraná Campo Bonito/PR
2.851 53670.000459/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Itapuranga Itapuranga/GO
2.852 53710.000648/02 Associação Comunitária e Cultural Projeto Vida Igaratinga/MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 538/02/SE/MC)
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2353024)         SEI 53900.047355/2015-70 / pg. 61



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25282/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047355/2015-70.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Iepê, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 2848, publicada
no DOU de 13/12/2002, e Decreto Legislativo nº 7, publicado no DOU de 30/1/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 30/1/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 29/12/2015, à fl. 1 (Requerimento 0909766),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Carlos Wagner de Lima;

Vice-Presidente: José Aparecido dos Santos;

1º(ª) Secretário(a): Valter Ferreira de Castilho;

2º(ª) Secretário(a): Maria de Lourdes Liduenha Zago;

1º(ª) Tesoureiro(a): Carmem Aparecida Marques Monteiro;

2º(ª) Tesoureiro(a): Reginaldo Martins.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
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 DOCUMENTOS SIM NÃO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
0909766)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Requerimento
1497492 e

Petições
1878905 e
1878906

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  Petição
1878906

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fls. 2 a 8
(Requerimento

0965600) e
Petição

1878905

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  

fls. 25, 26 e
28

(Requerimento
0909766) e 10

a 12
(Requerimento

1497492)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  

fls. 31 a 33
(Requerimento
0909766) e 3

a 9
(Requerimento

1497492)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 2

(Requerimento
0909766)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
2353018

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2353022

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail
2348329

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
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de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2353024).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.047355/2015-70, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Iepê / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002238/1998 e nº
53900.047355/2015-70, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ, para
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executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Iepê / SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 01/11/2017, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/11/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/11/2017, às 13:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 30/11/2017, às 18:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2353028 e o código CRC 77290DB4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047355/2015-70 SEI nº 2353028
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.047355/2015-70
Referência:
 
Interessado: Associacao Mensageiros da Paz de Iepe
Assunto:

 

Processo n°: 53900.047355/2015-70

Entidade: Associacao Mensageiros da Paz de Iepe

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.047355/2015-70
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 25282/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2353028), no qual a ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Iepê/SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2457176 e o código CRC 326F44B3.

Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.047355/2015-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Iepê / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002238/1998 e nº
53900.047355/2015-70, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Iepê / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
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1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.047355/2015-70 SEI nº 2457176
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PORTARIA Nº 7149/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002238/1998 e nº
53900.047355/2015-70, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Iepê / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2468486 e o código CRC A191EAF1.

Referência: Processo nº 53900.047355/2015-70 SEI nº 2468486
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.047355/2015-70, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Iepê / SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2468501 e o código CRC 9E3FAD82.

Referência: Processo nº 53900.047355/2015-70 SEI nº 2468501
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2154/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ
Rua Alagoas, nº 257 - Centro
19.640-000 - Iepê - SP
​CNPJ n° 02.659.798/0001-03

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.047355/2015-70.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7149/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2589025 e o código CRC F5952E2A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2154/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047355/2015-70 - Nº SEI: 2589025

Ofício 2154 (2589025)         SEI 53900.047355/2015-70 / pg. 72



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.643210 4 74460000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004666643
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 25/02/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ CNPJ n° 02.659.798/0001-03 - 53900.047355/2015-70
Rua Alagoas, nº 257, Centro
Iepê, SP - CEP: 19.640-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4666643 enviado em 05/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.643210 4 74460000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 25/02/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

05/02/2018 4 ND N 05/02/2018 00000000004666643
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4666643 enviado em 05/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ CNPJ n° 02.659.798/0001-03 - 53900.047355/2015-70
Rua Alagoas, nº 257, Centro
Iepê, SP - CEP: 19.640-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 05/02/2018 15:55:35

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4666643

Data prevista de publicação: 06/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10515855 ATO PORTARIA Nº 7149 Min.rtf
f9ea5d66816cf682

0592e88a746b58b9
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4666643

1 de 1 05/02/2018 15:57
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9362/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ (CNPJ n° 02.659.798/0001-03)
Rua Alagoas, nº 257 - Centro
19.640-000 - Iepê - SP

  

Assunto: Reencaminhamento de ofício.

Referência: Processo nº 53900.047355/2015-70.

  

Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o Ofício nº 2154/2018/SEI-MC, uma vez que o boleto
chegou com prazo de validade vencido. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

2.                      Solicitamos que a entidade mantenha sempre atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 12/03/2018, às 15:43,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2729753 e o código CRC F9587345.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9362/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047355/2015-70 - Nº SEI: 2729753
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04707.843217 3 74810000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004707843
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/04/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ (CNPJ n° 02.659.798/0001-03) - 53900.047355/2015-70
Rua Alagoas, nº 257, Centro
Iepê, SP - CEP: 19.640-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4707843 enviado em 12/03/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04707.843217 3 74810000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/04/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/03/2018 4 ND N 12/03/2018 00000000004707843
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4707843 enviado em 12/03/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ (CNPJ n° 02.659.798/0001-03) - 53900.047355/2015-70
Rua Alagoas, nº 257, Centro
Iepê, SP - CEP: 19.640-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento
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PORTARIA N° 1.724, DE 28 DE MARÇO DE 2018

Homologa o encerramento da transmissão da
programação das emissoras dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de
retransmissão de televisão, em tecnologia
analógica, na data de 28 de março de 2018,
do agrupamento de municípios de Bauru/SP,
e homologa, de forma escalonada, o
encerramento da transmissão da programação
das emissoras dos serviços de radiodifusão de
sons e imagens e de retransmissão de
televisão, dos agrupamentos de municípios
de Presidente Prudente/SP e de São José do
Rio Preto/SP.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV da Constituição
Federal,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº
13.341, de 29 de setembro de 2016, que transfere as competências do
extinto Ministério das Comunicações para o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 5.820, de 29 de junho de
2006, alterado pelos Decretos n.º 7.670, de 16 de janeiro de 2012, n.º
8.061, de 29 de julho de 2013 e n.º 8.753, de 10 de maio de 2016, que
dispõe sobre a implantação do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Terrestre SBTVD-T e estabelece diretrizes para a transição do sistema de
transmissão analógica para o sistema de transmissão digital do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) e do Serviço de Retransmissão
de Televisão (RTV), e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, e alterações, segundo o qual o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações estabelecerá
cronograma de transição da transmissão analógica dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão para o
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T;

CONSIDERANDO o disposto no art. 14 do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, e alterações, segundo o qual o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações expedirá normas
complementares necessárias à execução e operacionalização do SBTVD-
T;

CONSIDERANDO o cronograma de transição da transmissão
analógica dos serviços TV e RTV para o SBTVD-T, definido pela
Portaria MCTIC nº 2.992, de 26 de maio de 2017, que foi alterada pela
Portaria MCTIC nº 7.432, de 20 de dezembro de 2017 e pela Portaria
MCTIC nº 1.019, de 26 de fevereiro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Portaria MCTIC n.º
2.992, de 26 de maio de 2017, que estabelece como condição para o
desligamento da transmissão analógica dos serviços de TV e RTV, que
pelo menos 93% (noventa e três por cento) dos domicílios do município
que acessem o serviço livre, aberto e gratuito por transmissão terrestre,
estejam aptos à recepção da televisão digital terrestre;

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do art. 5º da
Portaria MCTIC nº 2.992, de 26 de maio de 2017, que estabelece que
cabe ao Grupo de Implantação do Processo de Redistribuição e
Digitalização de Canais de TV e RTV - GIRED, aferir o atingimento do
mencionado percentual de domicílios aptos à recepção da televisão
digital terrestre;

CONSIDERANDO a decisão tomada na 14ª Reunião Ordinária
do GIRED, de considerar o percentual mínimo para atingimento da
condição do desligamento como sendo o de 90 (noventa) pontos
percentuais, tendo em vista a margem de erro de 3 (três) pontos
percentuais;

CONSIDERANDO que a Portaria MCTIC nº 560 de 31 de
janeiro de 2018 homologou o encerramento da transmissão da
programação das emissoras dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens e de retransmissão de televisão, em tecnologia analógica, que
ocorrerá em 28 de março de 2018, às 23 horas e 59 minutos, do
agrupamento de municípios de São Luís/MA, devido ao atingimento do
percentual estabelecido no art. 4º da Portaria 2.992/2017, que abrange os
seguintes municípios do estado do Maranhão: Alcântara, Bacabeira,
Bacurituba, Icatu, Paço do Lumiar, Raposa, Rosário, São Bento, São José
de Ribamar e São Luís;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria MC nº
6.738, de 21 de dezembro de 2015, que estabelece que a concessão de
outorgas para a exploração do Serviço de RTV em caráter secundário,
com a utilização de tecnologia digital, ocorrerá até a data do
desligamento do sinal analógico na localidade, conforme cronograma
estabelecido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

CONSIDERANDO que o GIRED, em sua 40ª Reunião
Ordinária, realizada em 27 de março de 2018, aferiu e validou o
atingimento da condição para o desligamento da transmissão da
programação das emissoras dos serviços de TV e RTV, em tecnologia
analógica, do agrupamento de municípios de Bauru/SP, conforme Ofício
nº 116/2018/SEI/GPR-ANATEL, encaminhado pelo Presidente do
GIRED; e

CONSIDERANDO que o GIRED, em sua 40ª Reunião Ordinária,
realizada em 27 de março de 2018, deliberou no sentido de recomendar ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o
desligamento escalonado da transmissão analógica dos serviços de TV e
RTV, dos agrupamentos de municípios de Presidente Prudente/SP e São
José do Rio Preto/SP, conforme disposto no Ofício nº 116/2018/SEI/GPR-
ANATEL, encaminhado pelo Presidente do GIRED, resolve:

Art. 1° Homologar o encerramento da transmissão da
programação das emissoras dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens e de retransmissão de televisão, em tecnologia analógica, em 28
de março de 2018, às 23 horas e 59 minutos, do agrupamento de
municípios de Bauru/SP, que abrange os seguintes municípios do Estado
de São Paulo: Agudos, Arealva, Avaí, Bauru, Borebi, Cabrália Paulista,
Pirajuí, Piratininga e Presidente Alves.

Art. 2° Homologar o encerramento da transmissão da
programação das emissoras dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens e de retransmissão de televisão, em tecnologia analógica, com
início às 23 horas e 59 minutos do dia 28 de março de 2018 e término às
23 horas e 59 minutos do dia 18 de abril de 2018, dos agrupamentos de
municípios de Presidente Prudente/SP e de São José do Rio Preto/SP, que
abrangem os seguintes municípios do Estado de São Paulo: Adolfo,
Alfredo Marcondes, Altair, Álvares Machado, Anhumas, Bady Bassitt,
Bálsamo, Caiabu, Cedral, Dracena, Emilianópolis, Flora Rica, Guapiaçu,
Indiana, Ipiguá, Irapuru, Jaci, José Bonifácio, Junqueirópolis,
Martinópolis, Mendonça, Mirante do Paranapanema, Mirassol,
Mirassolândia, Narandiba, Neves Paulista, Nova Aliança, Nova
Granada, Onda Verde, Palestina, Piquerobi, Pirapozinho, Potirendaba,
Presidente Bernardes, Presidente Prudente, Presidente Venceslau,
Regente Feijó, Ribeirão dos Índios, Sales, Santo Anastácio, Santo
Expedito, São José do Rio Preto, Tarabai e Ubarana.

Art. 3º Após o início do encerramento da transmissão da
programação das emissoras dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens e de retransmissão de televisão, em tecnologia analógica, não
serão concedidas autorizações para exploração do Serviço de RTV em
caráter secundário, conforme estabelece o art. 2° da Portaria MC n°
6.738, de 21 de dezembro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.175/SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.000788/1999 e nº 53900.048812/2015-43,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de julho
de 2016, a autorização outorgada ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE SOBRAL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Sobral / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.741/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53640.001288/1998 e nº
53900.046473/2015-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO
BAIRRO SANTO ANTÔNIO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Santa Cruz da Vitória / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.149/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53830.002238/1998 e nº 53900.047355/2015-70,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS
DA PAZ DE IEPÊ, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iepê / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 169, DE 27 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53504.005461/2017-11
Recorrente/Interessado: ON TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 28/2018/SEI/OR (SEI nº
2366092), integrante deste acórdão, declarar extintas, por
Renúncia: a) a autorização para a exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia (SCM), conferida à ON
TELECOMUNICAÇÕES LTDA por meio do Ato nº 6.928, de 11
de outubro de 2011, e Termo de Autorização PVST/SPV nº 6.161-
Anatel, de 26 de outubro de 2011; e, b) todas as autorizações para
uso de radiofrequências associadas.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 28 DE MARÇO DE 2018

Nº 170 - Processo nº 53560.001905/2008-83
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 53/2018/SEI/OR (SEI nº
2492494), integrante deste acórdão: a) receber o pedido de
suspensão do trâmite deste Pado protocolizado sob o registro SEI
nº 1185729 e julgá-lo prejudicado; e, b) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 171 - Processo nº 53572.000792/2008-60
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 64/2018/SEI/OR (SEI nº
2525016), integrante deste acórdão: a) receber o pedido de
suspensão do trâmite deste Pado, protocolizado sob o registro SEI
nº 1192147 e julgá-lo prejudicado; b) não conhecer da petição
extemporânea protocolizada sob o SEI nº 2537612, e, c) conhecer
do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe
provimento.

Nº 172 - Processo nº 53516.006991/2012-32
Recorrente/Interessado: CENTRO SUL TV PRODUÇÕES LTDA.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 55/2018/SEI/OR (SEI nº
2493448), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; b) reformar,
de ofício, a sanção de advertência aplicada, convertendo-a em pena
de multa no valor de R$ 4.000,00; e, c) manter a multa aplicada
no valor de R$ 49.834,90, no município de Prudentópolis, estado
do Paraná.

Nº 173 - Processo nº 53524.001733/2009-65
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 54/2018/SEI/OR (SEI nº
2492517), integrante deste acórdão: a) receber o pedido de
suspensão do trâmite deste Pado protocolizado sob o SEI nº
1186529 e julgá-lo prejudicado; b) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mértio, negar-lhe provimento; e, c)
reformar, de ofício, a sanção com a redução dos valores de multas
aplicadas de R$ 4.290.003,20 para R$ 4.019.752,80.

Nº 174 - Processo nº 53500.071743/2017-46
Recorrente/Interessado: TIM CELULAR S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 61/2018/SEI/OR (SEI nº
2514810), integrante deste acórdão, não conhecer do Recurso de
Ofício.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ATO Nº 2.271, DE 27 MARÇO DE 2018

Processo nº 53504.005461/2017-11. Declara extinta, por renúncia,
a partir de 23 de maio de 2017, a autorização de uso de
radiofrequência outorgada à ON TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ/MF nº 02.279.256/0001-05, por intermédio do Ato nº 5.910,
de 11 de outubro de 2012, publicado no Diário Oficial da União
- DOU, de 16 de outubro de 2012, e Termo de Autorização nº
536/2012/SPV-ANATEL, de 16 de outubro de 2012, publicado no
DOU, de 18 de outubro de 2012. A renúncia não desonera a
empresa ON TELECOMUNICAÇÕES LTDA. de suas obrigações
com terceiros, inclusive as firmadas com a Anatel.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53900.047355/2015-70.

Entidade: Associação Mensageiros da Paz de Iepe.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 7149/2017, de 16 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, renovou-se a
outorga da Associação Mensageiros da Paz de Iepê para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Iepê / SP. Dessa forma, em atenção ao §
3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53900.047355/2015-70, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2835442 e o código CRC 79DCB9DC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047355/2015-70 SEI nº 2835442
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EM nº 00275/2018 MCTIC 
  

Brasília, 28 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.047355/2015-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 
de janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MENSAGEIROS DA PAZ DE IEPÊ, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Iepê / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 21799/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 01/06/2018, às 18:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3023478 e o código CRC FA418BD0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21799/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047355/2015-70 - Nº SEI: 3023478

Ofício 21799 (3023478)         SEI 53900.047355/2015-70 / pg. 85



1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.047355/2015-70.

Entidade: Associação Mensageiros da Paz de Iepê.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4332525 e o código CRC 0200A906.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047355/2015-70,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Mensageiros da Paz de
Iepê, inscrita no CNPJ nº 02.659.798/0001-03, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 30 de Janeiro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Iepê, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25282/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7149, de 16
de Janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 29/03/2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.047355/2015-70 SEI nº 4332525
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EM nº 00561/2019 MCTIC 
  

Brasília, 26 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047355/2015-70, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Mensageiros da Paz de Iepê, inscrita no CNPJ nº 02.659.798/0001-03, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 30 de Janeiro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Iepê, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25282/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7149, de 16 de Janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 29/03/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35358/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047355/2015-70.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673941 e o código CRC F9FF5D1A.

Referência: Processo nº 53900.047355/2015-70 SEI nº 4673941
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